
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS
RONDONENSES

PREGÃO PRESENCIAL RP 011/2018
PROCESSO LC n.e 019/2018
HOMOLOGADA 21/02/2018

OBJETO: Contratação de empresa para Futura e Eventual serviços de
arbitragem, nas diversas modalidades desportivas amadoras desenvolvidas

pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer no decorrer do ano de 2018.

FORNECEDOR: ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS RONDONENSES
VALOR GLOBAL: R$ 213.340,00

PREGOEIRA: DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANN

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



f

Prefeitura do IVIunicipio de Pato Bragado
DEPARTAMeNTO DE UaTAfÃO ECOMPRAS



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICÜAÇÃO

PREGÃO PRESEiNJClAL P/ FiNS DE REGiSTRO DE PREÇOS m 011/2018.

rTOceSSilÜ

Regime de Contratação; Menor Preço GLOBAL.
Objeto: Contratação de empresa para Futura e Eventual serviços de arbitragem, nas diversas modalidades
desportivas amadoras desenvolvidas pela Secretaria IVIunicipal de Esportes e Lazer no decorrer do ano de
2018, conforme Termo de Referência anexo ao EditaL
Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 21 de fevereiro de 2018, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado -- PR.

Edital: O edita! estará disponível aos interessados para download no site do n-iunicípio:
wv\/w.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Em transito de Pato Bragado - PR, para Curitiba - PR, aos vinte e nove dias do mês de janeiro de 2018.

c
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Prefeito síT! EK.ercício
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA PARA LICITAÇÕES

(01) Objeto: Futura e Eventual Contratação de serviços de arbitragem, nas diversas
modalidades desportivas amadoras desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes
0 Lazer;

ITENS Qntdd MODALIDADE N.e MIN. DE

PESSOAS POR

JOGO

Média Total

1 390 Canastra 2 R$ 22,67 R$ 8.840,00

2 300 Bocha 2 R$ 76,67 R$23.000,00

3 130 Futebol Sete 4 R$ 288,33 R$ 37.483,33

4 130 Bolão 3 R$ 130,00 R$ 16.900,00

5 260 Sinuca 1 R$ 34,67 R$ 9.013,33

6 65 Futebol de Campo 4 R$ 546,67 R$ 35.533,33

7 130 Voleibol de quadra e areia 4 R$ 191,67 R$ 24.916,67

8 156 Futsal 4 R$ 288,33 R$ 44.980,00

9

156

Modalidades diversas (torneio
futebol de areia, torneio de
truco, torneio de Futvolei e
Torneio Copinha de férias).

2

R$ 118,33 R$ 18.460,00

R$219.126,67

a) Asolicitação dos serviços de arbitragem ficará sob responsabilidade da Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer, não cabendo aos participantes dos jogos vetar em
nenhum momento da competição os árbitros selecionados;
b) Caberá aos profissionais que estarão arbitrando os jogos, aplicarem as regras
oficiais e específicas conforme sua modalidade, e zelar para um bom desenvolvimento
dos jogos;
c) Caberá à equipe de arbitragem exigir a apresentação da identificação dos atletas
em cada jogo ou disputa;
d) Da realização de campeonatos desportivos amadores, e deverão ser prestados no
local de realização do jogo, dentro de território municipal de Pato Bragado - PR;
e) Caso a empresa Promitente deixar de encaminhar profissionais, no dia, local e
horária previamente agendados, serão aplicados as multas e sanções, previstas na
Legislação vigente;
f) A empresa Promitente deverá designar profissionais habilitados para arbitrar a
modalidade desportiva solicitada, cujos quais deverão atuar dentro das regras oficiais da
modalidade;

g) Os serviços a serem prestados deverá (ão) obedecer às normas e padrões da
ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consum^^dôíp-
h) Possuir no mínimo quinze arbitro inscritos na federação da classe.

Av. Willy Barth, 2885 -Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/000^^^*^^1»
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
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i) Para as seguintes modalidade Futebol Sete, Futebol de Campo e Futsal, a emprese a
ser contatada deverá apresentar relação dos árbitros e documentos que comprovem
que são federados.

(02)- Motivação
Contratação de empresa do ramo visando a Futura e Eventual Contratação de serviços
de arbitragem, nas diversas modalidades desportivas amadoras desenvolvidas pela
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
E necessário realizar Pregão na forma de Registro de Preços, considerando a
impossibilidade de mensurar a quantidades de rodadas que cada modalidade esportiva
ira utilizar.

(03) Especificações Técnicas para elaboraçãodo Edital;
Anexo à proposta de preços, deverá apresentar uma Lista com nomes dos Profissionais
Habilitados e aptos, que atuarão como árbitros nas modalidades, com a devida
identificação de Inscrição na Federação Paranaense de Árbitros para as seguintes
modalidade, Futebol Sete, Futebol de Campo e Futsal listados, devidamente válidas.

(04) Prazo de entrega ou execucão
12 (doze) Meses

(05) Teto máximo, condições e prazos de pagamento
O valor total mensal é de R$ 219.126,67 (duzentos e dezenove mil cento e vinte e seis
reais e sessenta e sete centavos).
O pagamento será realizado mediante apresentação de NF de Cobrança, devidamente
validada pelo Secretario de Esportes e Lazer, num prazo até 30 (trinta) dias.

(06) Obrigações da contratante
Cumprir os a legislação vigente.

(07) Obrigações da contratada
Cumprir as clausula contratuais.

f08^ Critério de avaliação das propostas
Menor Preço global.

("09^) Sanções
Conforme Legislação Vigente.

ePF; 036J78.7«9^i

Jüeí

Secretário de Esportes e Lazer
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ITENS Qntdd MODALIDADE N.9 MÍN.

DE

PESSOAS

PORJOGO

Árbitros

Rondonenses

Liga

Regional

ACS-FFS Média Total

1 390 Canastra 2 21,00 23,00 24,00 22,67 8.840,00

2 300 Bocha 2 75,00 75,00 80,00 76,67 23.000,00

3 130 Futebol Sete 4 280,00 290,00 295,00 288,33 37.483,33

4 130 Bolão 3 130,00 120,00 140,00 130,00 16.900,00

5 260 Sinuca 1 33,00 35,00 36,00 34,67 9.013,33

6 65 Futebol de Campo 4 530,00 550,00 560,00 546,67 35.533,33

7 130 Voleibol de quadra e areia 4 195,00 190,00 190,00 191,67 24.916,67

8 156 Futsal 4 280,00 290,00 295,00 288,33 44.980,00

9

156

Modalidades diversas (torneio futebol

de areia, torneio de truco torneio de

Futvolei e Torneio Copinha de férias).

2 115,00 120,00

120,00 118,33 18.460,00

219.126,67





ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS RONDONENSES AAR
CNPJ: 03.522.671/0001-00 CPS: 2343479

Rua Rio Grande do Norte, 988 j
Marechal Cândido Rondon - PR CEP 85960-000 i

ORÇAMENTO

Marechal Cândido Rondon - PR, 18 de janeiro de 2018.

À Comissão de Licitação

Prezados Senhores;

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nosso orçamento a futura e eventual
execução dosserviços de arbitragem, nasdiversas modalidades desportivas amadoras

Item Quantidade Descrição da
Modalidade

N° de

Pessoas para
Arbitragem

Valor por Jogo
R$

Valor Global do

Item R$

1 001 Canastra 2 21,00, 21,00

2 001 Bocha 2 75,00 75,00

3 001 Futebol Sete 4 280,00 280,00

4 001 Bolão 3 130,00 130,00

5 001 Sinuca 1 33,00 33,00

6 001 Futebol de

Campo

4 530,00 530,00

7 001 Voleibol de

quadra e areia
4 195,00 1 195,00

8 001 Futsal 4 280,00 280,00

9 001 Modalidades

Diversas

3 115,00 115,00

Oprazo de validade da proposta de preços é desessenta (60) dias conidos.

Dados bancários da Licitante: Banco Sicredi - Agência 0715 -10- Conta Corrente 21.239-3

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos oscustos diretos e indiretos para a perfeita
execução dos serviços do objeto, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normal)* uqualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral resp: de pela
perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

ROBERTO BRAATZ

PRESIDENTE

;CPF; 605.570.879

RG 4.492.527-3





ASSOCIAÇÃO CHATEAÜBmASDENaS^
mÁmrmosDEFUTEBOL,

FUTSAL E FUTEBOLSUÍÇO
CNPJ -11.437.744/0001-94

Assis Chateaubriand, 19 de janeiro de 2018.

Orçamento

Para Departamento de Licitação - Prefeitura do Município de Pato Bragado

Conforme solicitação segue abaixo valores a serem cobrados para serviço de arbitragem
nas modalidades listadas.

MODALIDADE CATEGORIA QTDE DEÁRBITROS VALOR UNITÁRIO (R$)

Canastra Adulto 2 24,00

Bocha Adulto 2 80,00

Futebol Sete Adulto 4 295,00

Sinuca Adulto 1 36,00

Futebol de Campo Adulto 4 560,00

Vôlei de Areia e Quadra Adulto 4 190,00

Futsal Adulto 4 295,00

Bolão Adulto 3 140,00

IVIodalidades Diversas 3 120,00

ASSOC. CHATEAUBRIANDENSE
DE ARBÍTROS de futebol.
FUTSAL E FUTEBOL SUÍÇO

CNPJ 11437 744/0001-94
Assis Chateaubriand - PR

Claudcmir Ancioío

Presidente

Fundada em 06/10/2009

Atenciosamente,





UBAI

LIGA REGIONAL DE TOLEDO

CNPJ: 19.688.395/0001-95

Oficio 002/18 Toledo, 18 de janeiro de 20180.

Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR.

Departamento de Licitação

Orçamento

Conforme vossa solicitação, segue orçamento de arbitragem para as modalidades a serem

disputadas no vosso município no corrente ano:

Modalidade N° de Árbitros Preço por Jogo (R$)

Canastra 2 23,00

Bocha 2 75,00

Futebol sete 4 290,00

Bolão 3 120,00

Sinuca 1 35,00

Futebol de Campo 4 550,00

Futebol de quadra e Areia 4 190,00

Futsal 4 290,00

Modalidades Diversas 3 120,00

Sandro Marcos Martins

Presidente

r"l 9.088.395/0001-95-
LRT SERVIÇOS DE ARBITRAGEM

ltda . me

U. ™OAIEGÜE.C£P:8SW.230.IOIEDO -TT

Avenida Nossa Senhora de Fátima, 42 - Jardim Porto Alegre / Toledo-PR/ CEP 85.906-230
Telefones (45) 9931-5573 (TIM) / 8415-7905 (Oi) / E-mail: arbitraqemtoledo@qmai!.com

Responsável: SANDRO IVIARCOS MARTINS





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte e nove dias do mês de janeiro de 2018.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa para Futura e Eventual serviços de arbitragem, nas
diversas modalidades desportivas amadoras desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
no decorrer do ano de 2018, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações
orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

2781212502.027 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
3.3.90.39.05.1797 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505

Cordialmente

SECRETA

N

'nistração

DE FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Em transito de Pato Bragado - PR, para Curitiba- PR, aos vinte e nove dias do mês de janeiro de 2018.

De: Gabinete do Prefeito iViunicipal
Para: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para Contratação de empresa para Futura e Eventual serviços de
arbitragem, nas diversas modalidades desportivas amadoras desenvolvidas pela Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer no decorrer do ano de 2018, vimos comunicar que de conformidade com as informações
do Departamento de Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar
prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na
Modalidade "PREGÃO, PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL"
de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente
pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

DIRCEU ANDERLE

Prefeito em Exercício

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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c?

PMiE€£E JUSÍDICO MUllCIFÃL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial,

Para fins de Registro de Preços n.^ 011/2018.
Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os

quais tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de
arbitragem, nas diversas modalidades de esporte amador desenvolvidas pela Secretaria de
Esportes, conforme termo de referência.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo.

É o Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisado o objeto, verifico que há justificativa da Municipalidade quanto há

eventualidade e incerteza da prestação do serviço, uma vez que não é possível prever quando e
quanto de cada item será utilizado.

OTeto da presente licitação fora elaborado com base em orçamentos apresentados,
sendo que o Secretário responsável atestou que os valores estão dentro do praticado em
mercado. Esta procuradora não tem capacidade técnica de avaliar se tal pesquisa está ou não
dentro do valor de mercado ficando esta verificação a cargo do requerente.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que asminutas do Edital de Pregão e
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.e 3.555/2000, principalmente do contido no artigo 11, da Lei n.^
10.520 de 17 de julho de 2002, instituído no Município de Pato Bragado pelo Decreto n° 107, de
20/10/2010, bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93, encontrando-se
aptas para serem executadas.

Este éoparecer, que fica sob censura de outro ^ít^dimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 29 de janeia

naAg/ae/^Luft
Pro^umdora Municipal

Portaria de notação n° 320 de 09/09/2014

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
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EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20min do dia 21/02/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços N.- 011/2018, do tipo Menor Preço
GLOBAL nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Editcdr às: dispostas na Lei Complementar n.s l23/2006r

LeíComplementar n.-l'l47/2úMi ~e/èh1'esmdal a Lei Municipal Complementar n.^ 059/2015 e

DecretoMunicipal n.^ 048/2015. aue.priorkaM contratação com microempresas e empresas de pequeno

portesediadas no município, até o limite de 10% (dez porcento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 21/02/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1. DO OBJETO DA LICITAÇAO

1.10 objeto da presente licitação é Contratação de empresa para Futura e Eventual serviços de
arbitragem, nas diversas modalidades desportivas amadoras desenvolvidas pela Secretaria Municipal
de Esportes e Lazer no decorrer do ano de 2018, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo

ao Edital.

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

Termo de Referência

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;

Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.2 2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7- da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.^ 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;

Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Anexo IX - Minuta da Ata de Registro de Preços de Fornecimento;

2 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1 Poderão participardesta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas

as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresasou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7^ da Lei n^ 10.520/02 e art. 28

do Decreto n^ 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8^, Vda Lei n^
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública:,-
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.'
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei, n^
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n^
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS

ENVELOPES.

3.20S representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.
3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente.

3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
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3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua liabilitação. (O IVlodelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaração

sobre sua condição de iVIE/EPP expedida por Contador.

4. DO CREDENCIAMiNTO

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia
autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir, expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4NOS demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou

cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.
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5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal proceder à devida identificação.

,E'íID©S

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar ns 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a RS 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n^ 11.488/07 e do art. 3^, § 4^, VI da Lei
Complementar n^ 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n^
123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3^ da
Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n^ 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4AS empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços ne
011/2018 realizar-se-á no dia 21 de fevereiro de 2018, às 08h20min, na Sala de Licitações do Paço
Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e
será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
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Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado

a(s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).

7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preçose os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8. DA APRESÈNTAÇAO DOSENVELOPES :
8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.^XXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX
ENVELOPE N.S01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX//CNPJ: XXX//ENDEREÇO: XXX
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.s XXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX
ENVELOPE N.s 02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XKX/lCNPJ: XXX//ENDEREÇO: XXX

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no

máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.6 Identificar o VALOR UNITÁRIO E GLOBAL DO ITEM, bem como Valor global da proposta

apresentada em numerai e por extenso;
9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão Presencial P/ Fins
De Registro De Preços;

9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o
lucro almejado tais como; frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10A empresa participante deverá cotar tgdos.ps itens, conforme regime de compra global.
9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e

seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 Aapresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

9.4Anexo a proposta de preços a empresa deverá apresentar lista com o nome dos profissionais
habilitados e aptos, que atuarão como árbitros nas modalidades, com a devida identificação de inscrição
na Federação Paranaense de árbitros para as seguintes modalidades (futebol sete, futebol de campo e
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futsal] devidamente validos, além de apresentação de cópia de diplomas ou certificados emitidos pelas
receptivas Federações e ou Associações, conforme estabelecido pela LEI n.^ 12.867/2013.

10.DA ABERTURA DO ENVELOPE IM.9 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação. Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentação de habilitação.

lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.INão cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;
10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço GLOBAL ofertado.

lO.S.lVisando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas
classificadas para a fase de lances verbais.

10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços, inclusive para
melhor avaliação das regras do Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços, ou, ainda, pela sua continuidade, desde que não haja
prejuízos à Administração.

11.DA PAR-TIGIPAÇÃO DE MiCROIMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIA'DO NO MJJNICiPiO DE
PATO BRAGADO/PR ' '• '••' •-^
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.
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a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e
positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou
revogar a licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.-
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.9 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial,, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.DA CLASSIFICAÇAQ FINAL E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.

12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:
12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;
12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa

de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.
12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
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fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

13. DA FORMA Di APRESENTAÇAO DO ENVELOPE IM.9 2 (DOCUMENTOS DE HABItlTAÇAO) E SEU

CONTEÚDO

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13;4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5' Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1Habiiitação Jurídica;
13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;
13.5.3Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.6.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Céduia de Identidade e CPF do administrador da empresa;

13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao]:
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1Não vencidos;

13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
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13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão
Presencial P/ Fins De Registro De Preços.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016 ou 2017, dispensável para MEL
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 7^, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances.

14 DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DQ VENCEDOR ERECURSOS.
14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,
em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e
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incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura
do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15 DO PREÇO

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL seja igual
ou inferior R$ 219.126,67 (duzentos e dezenove mil, cento e vinte seis reais e sessenta e sete centavos).

16 DOS PRA70S CONOIÇOES Di ií\|TREGA E ACEITAÇAO DO OBJETO

16.1 Os serviços ora Licitados, serão prestados parceladamente, e serão oficialmente solicitados pelo
Secretário IViunicipal de Esportes e Lazer, quando da realização de campeonatos desportivos amadores, e
deverão ser prestados no local de realização do jogo, dentro de território municipal de Pato Bragado- PR.
16.2 Caso a Contratada deixar de encaminhar profissionais, no dia, local e horária previamente
agendados, serão aplicados as multas, previstas no Termo Contratual, a ser assinado.
16.3 A Contratada deverá designar profissionais habilitados para arbitrar a modalidade desportiva
solicitada, cujos quais deverão atuar dentro das regras oficiais da modalidade;
16.4 O Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura.

16.5 Os serviços a serem (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

17.DAS GONOIÇOES DÉ P'AGÍI^EIN1®Í ÉPRiV/iSÃO ORÇ^
17.1 O pagamento será efetuado mensalmente, de conformidade com os jogos efetivamente arbitrados,
conforme relatório de atividades expedido e assinado pelo Secretário Municipal de Esportes, desta
Municipalidade.

17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
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17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número da Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas

Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra desta Ata de Registro de Preços,
deverão ser demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora,
quando for o caso.

17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.

Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

2781212502.027 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
3.3.90.39.05.1797 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505

18.D0S REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇAO AO EDITAL

18.1 E facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

18.3.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas

estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.

18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19 DAS ALTERAÇÕES PROVENIENTES DE IMPUGNAÇAO AO EDITAL

19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.
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20 DA HOMOLOGAÇÃO EASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar da Ata de Registro de Preços, cujo modelo consta
no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 Ata de Registro de Preços deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar Ata de Registro de
Preços.

20.4 Como condição para assinatura Ata de Registro de Preços, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condições de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pela Ata de Registro de Preços, regular-
se-ão pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso
XII, ambos da Lei Federal n.e 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão Ata de Registro de Preços, e autoriza a Administração a
convocar a próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar nova Ata de Registro de Preços.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de
Preços ou aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem
prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21 DA AtTERAÇAO COiSITRATUAL

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de
Preços, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivosda execução do
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ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente

deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.

21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste

atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

|22 DAS OBRIGAÇÕES DO CQN^RATftBQ

22.1 O contratado obriga-se a:
22.1.1 Prestar os serviços conforme estabelecido neste Edital e forma estabelecidos Ata de Registro

de Preços.

22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1^ do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.

22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços.

23 DAS PÊNALIIDADES

23.1 O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

23.1.1Advertência por escrito;

23.1.2Multa de mora de 0,5% sobre o valor Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o limite
de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total da Ata de Registro de Preços;

23.1.3Multa compensatória de 10% sobre o valor Ata de Registro de Preços;
23.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.2 A inexecução total ou parcial Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades;

23.2.1Advertência por escrito;
23.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor da Ata de Registro

de Preços por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor da Ata de Registro de Preços por
ocorrência, até o limite de (estabelecer percentual);

23.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor da Ata de Registro
de Preços;

23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
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contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de
Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata
de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa
prevista para inexecução total da Ata de Registro de Preços e das demaiscominações legais.
23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que;

23.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
' 23.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.6 A multa será descontada da garantia da Ata de Registro de Preços e de pagamentos eventualmente
devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa,
caso o licitante não se sagre vencedor do certame.
23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

24 DA REVOGAÇAO E/OU AIMULftÇlQ DO PROCEDIiVIENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 Aanulação do procedimento licitatório induz à da Ata de Registro de Preços.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento da Ata de Registro de Preços.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

25 FORO

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimiaas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de IViarechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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Em transito de Curitiba - PR, para Pato Bragado - PR, aos vinte e nove dias do mês de janeiro de 2018.

DIRCEU ANDERLE

Prefeito em Exercício
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iiSíeM

Objeto;

Contratação de empresa para Futura e Eventual serviços de arbitragem, nas diversas modalidades
desportivas amadoras desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer no decorrer do ano
de 2018, conforme relacionado abaixo:

ITENS QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO DA MODALIDADE N.9MIN.DE

ÁRBITROS POR

JOGO

V. UNIT. V. TOTAL

1 390 UNID. Canastra 2 22,67 8.840,00

2 300 UNID. Bocha 2 76,67 23.000,00

3 130 UNID. Futebol Sete 4 288,33 37.483,33

4 130 UNID. Bolão 3 130,00 16.900,00

5 260 UNID. Sinuca 1 34,67 9.013,33

6 65 UNID. Futebol de Campo 4 546,67 35.533,33

7 130 UNID. Voleibol de quadra e areia 4 191,67 24.916,67

8
156

UNID.
Futsal 4 288,33 ! 44.980,00

9

156

UNID.
Modalidades diversas (torneio
futebol de areia, torneio de

truco, torneio de Futvolei e

Torneio Copinha de férias).

2

118,33 18.460,00

• Os serviços ora Licitados, serão prestados parceladamente, e serão oficialmente solicitados pelo
Secretário Municipal de Esportes e Lazer, quando da realização de campeonatos desportivos
amadores, e deverão ser prestados no local de realização do jogo, dentro de território municipal
de Pato Bragado - PR.

• Caso a Contratada deixar de encaminhar profissionais, no dia, local e horária previamente
agendados, serão aplicados as multas, previstas no Termo Contratual, a ser assinado.

• O Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura.

o A solicitação dos serviços de arbitragem ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer, não cabendo aos participantes dos jogos vetar em nenhum momento da
competição os árbitros selecionados;

• Caberá aos profissionais que estarão arbitrando os jogos, aplicarem as regras oficiais e específicas
conforme sua modalidade, e zelar para um bom desenvolvimento dos jogos;

o Caberá à equipe de arbitragem exigir a apresentação da identificação dos atletas em cada jogo ou
disputa;

• Da realização de campeonatos desportivos amadores, e deverão ser prestados no local de
realização do jogo, dentro de território municipal de Pato Bragado - PR;

• Caso a empresa Promitente deixar de encaminhar profissionais, no dia, local e horária previamente
agendados, serão aplicados as multas e sanções, previstas na Legislação vigente;
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A empresa Promitente deverá designar profissionais habilitados para arbitrar a modalidade
desportiva solicitada, cujos quais deverão atuar dentro das regras oficiais da modalidade;

Os serviços a serem prestados deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser
de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor;

Possuir no mínimo quinze arbitro inscritos na federação da classe.

Para as seguintes modalidade Futebol Sete, Futebol de Campo e Futsal, a emprese a ser contatada
deverá apresentar relação dos árbitros e documentos que comprovem que são federados.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.e /2018.

A empresa

Sr.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

, inscrita no CNPJ/MF sob n^
sedecom

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

, Bairro

Estado

residente na n5

Procurador(s)
RG

de

Cidade de

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
nü , Bairro Cidade

Estado , a quem confere(m) amplos

poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n^ , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n- 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.5 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^

_, inscrita no CNPJ n.^ , por

_, portador(a) do documento de identidade
_, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

artigo 45, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrunnento, a empresa

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.e

inscrita no CNPJ n.9 por

portador(a) do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que

não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.e /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIll DO ARTIGO 75 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.^

Sr.(a)
pela SSP/ , e do CPF n.e
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIll, do artigo 79,
da Constituição Federai, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

, por intermédio de seu representante legal, o
portador(a) do documento de identidade RG n.^ , emitido
_, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presenciai n.^ /2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE ÍLel Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ n^.
, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)

, portador(a) da Carteira de Identidade n^.
; e do CPF ns. . DECLARA, para fins do disposto no

Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de.
14/12/2006; '

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n-. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2018.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^.
123/2006.
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AIMEXO VI

Prefeitura do iVlunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presenciai n.- /2018.

Declaração de inexistência de impedimento legai para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.^ , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.s , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.^ , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal •
RG/CPF
Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação IVlodalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n9 /2018, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, Jac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.s

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a futura
e eventual fornecimento xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão

Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.^ xxx/xxx, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUT. MED. DESCRIÇÃO MATERIAIS/SERVIÇOS Marca V. Item V. Global

01

02

VALORTOTAL R$

Valor Global da Proposta: R$
Prazo de Prestação dos Serviços:

Prazo de validade da Proposta:

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.

ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS
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PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e xxxx/2018

Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviços que entre si celebram o
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa

, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas

alterações posteriores e na forma abaixo:

Aos dias do mês de xxxxxxxxx de dois mil e dezoito, a empresa , pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob n^ , estabelecida na Rua , n.s , Município de , Telefone para
Contato n.5 , neste ato representada pelo senhor , Portador do RG n.^ e do CPF n.9

, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmar com o CONTRATANTE, o MUNICÍPIO
DE PATO BRAGADO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Willy
Barth, n.s 2885, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.^ 95.719.472/0001-05, neste ato
representado pela Prefeito, o senhor Prefeito Leomar Rohden, brasileiro, casado, portador do CPF n^
550.079,379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
denominado MUNICÍPIO, obrigam-se ao que segue.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Contratação de empresa para futura e eventual fornecimento xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme
relacionados abaixo:

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO MATERIAIS/SERVIÇOS V. UNIT. V.TOTAL

01

02

03

04

05

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial p/ Fins de Registro de Preços n^ / ,
quanto a proposta adjudicada integram a presente ata de registros, valendo seus termos e condições em
tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização desta ata de registro de preços, ficará à cargo da
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
O valor global desta Ata de Registro será de R$ O pagamento será efetuado mensalmente,
de conformidade com os jogos efetivamente arbitrados, conforme relatório de atividades expedido e
assinado pelo Secretário Municipal de Esportes, desta Municipalidade.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgarconvenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
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d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registro e do Crédito Orçamentário
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura
da mesma, a qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Ata de Registro de Preços
correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

2781212502.027 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES ELAZER
3.3.90.39.05.1797 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desta Ata de Registro de Preços nas condições
avençadas, e da CONTRATADA:
a) Prestar os serviços no lugar e forma estabelecidos no Ata de Registro de Preços.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 15 do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do Ata de Registro de Preços.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o limite de
30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do Ata de Registro de Preços;
c) Multa compensatória de 10%sobre o valor do Ata de Registro de Preços;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do Ata de Registro de
Preços por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valordo Ata de Registro de Preços por ocorrência, até
o limite de (estabelecer percentual);
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c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Ata de Registro de
Preços;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Ata de Registro de Preços,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Ata de Registro de
Preços , comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para
inexecução total do Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Ata de Registro de Preços e de pagamentos eventualmente
devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa,
caso o licitante não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

Apresente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida caso quaisquer dos fatos elencados no artigo
78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal ns 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Ata de Registro de Preços s e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragaclo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar iVlunicipal 059/2015 e Decreto
Municipal n^ 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Cumprir com o previsto nesta Ata, Proposta de Preços apresentada e Licitação modalidade Pregão
Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.e 011/2018.

• Os serviços ora Licitados, serão prestados parceladamente, e serão oficialmente solicitados pelo
Secretário Municipal de Esportes e Lazer, quando da realização de campeonatos desportivos
amadores, e deverão ser prestados no local de realização do jogo, dentro de território municipal
de Pato Bragado - PR.

• Caso a Contratada deixar de encaminhar profissionais, no dia, local e horária previamente
agendados, serão aplicados as multas, previstas no Termo Contratual, a ser assinado.

• A Contratada deverá designar profissionais habilitados para arbitrar a modalidade desportiva
solicitada, cujos quais deverão atuar dentro das regras oficiais da modalidade;

• Os serviços a serem (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Ata de Registro de Preços .

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO- CONTRATANTE

- CONTRATADO

Av. Wiliy Barfh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado

Ofício n.9 003/2018

TELMA LÚCIA DE ARRUDA & CIA LTDA - ME

CNPJ: 18.987.030/0001-07

Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 16 de fevereiro de 2018.

ASSUNTO: Referente ao Pregão n.a 011/2018

Ante o solicitado por e-mail, informamos que o mesmo não atende ao solicitado no item 18.3
do instrumento convocatório, portanto permanecendo inalteradas as clausulas do
instrumento.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

;olata2}€smann

Pregoeira

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ASSEJUR - ASSESSORIA JURÍDICA

Parecer Jurídico n. 118/2017

Processo Administrativo n. 053/2013
Pregão Presenciai n. 035/2017

1. DOS FATOS

'/ ,Ji \

Trata-se de processo administrativo de licitação, na
modalidade de pregão presencial, visando acontratação de pessoa jurídica para a
prestação de serviços de arbitragem, conforme descrito no termo de referência.

2. DO DIREiTO

Nos termos do parecer técnico emitido no âmbito do
Apontamento Preliminar de Acompanhamento - APA n. 3238 autuado junto ao
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme cópia em anexo, foram
identificadas diversas inconsistências no edital do pregão em epígrafe, que conforme
se denota dos autos, foram incorporadas ao certame desde aelaboração do termo
de referência pela Secretaria solicitante.

i

Nos termos da Súmula n. 473 do Supremo fribunal
Federal, a administração pode anular seus próprios atos. quando eivados de vidos
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogà-ios, por
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e
ressalvada, em todos às casos, a apreciação judicial. \

No caso, a situação descrita no pedido de revDgação
traduz situação de conveniência para aAdministração, haja vista anecessidade de
retificação completa do termo de referência e consequentemente do edital do
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certame, com a realização das publicações de praxe, revelando-se mais viável a
revogação do presente certame. - -

3. CONCLUSÃO

1

Desta feita, se manifesta a Assessoria Juriílica pela
revogaçao do certame, com as publicações de praxe eacomunicação dosi licitantes
que retiraram oedital via email, haja vista aproximidade da sessão destinada à
abertura dos envelopes, remetendo-se os autos, apôs, ao arquivo definitivo.

, Ressalto que em caso de abertura de novo certamedevera aSecretaria solicitante observar os apontamentos constantes no parecei
tecn,co em anexo, a fim de evitar novo questionamento e possível nulidade do
certame.

São Pedro do Iguaçu, 29 de maio de 2017.

SOL-AWO-ÊrC. PRATB
OAB/Pll 7í,785

Prccur.idoi Municipel •Portaia 137/13
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departamento de licitação e compras

Estado (IoParaná

""'SííSsVíJSmo «" *'OX, ^//UTOl 50 - e-ina,i: J.panamenloliciir,caospi@yahoo.com,br

PROCESSO administrativo de licitação n° 053/2017
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N» 035/2017

revogação de licitação
Tendo em vista Parecer Técnico da Coordenadoria de Hscaltoção de

Transíerer,q,as eContratos - COFIT do Tribunal de Contas do Estado PR bem
parecer jurídico datado de 29 de maio de 2017 v,im„ '
, ^ r. • P"'' "1®'° <íeste REVOGAR noílermos da Sumula 473 do STF oedital supracitado,

Esta é a decisão.

São Pedro do Iguaçu -PR, 29 de maio de 2017.

/ I

V.CU h ià,
Renata de Lima Barbosa

Pregoeira IVIunicIpal
Portaria 009/2017

/^íldoTr ZaméivaSec. IWunicipal de Administração ePlanejamento
\





1. SÍNTESE DA DENÚNCIA

Trata-se de pedido de Parecer f , ,
•acerca de denúncia registrada atravP. w formulado pela Ouvidoria,
manifestação desta Coordenadoria de Fisr solicitando a

,rr•

- rs-s

2. DO EXAME TÉCIMICO

qualificação tócntfptra''efeitos''dr^^^^^ -"'"ri" °|°"™^"'ação relativa à

—no CP. ao a.ieo. .L iinC.?:'.?;:::

•Ar^SO. A<,o..n,e,nação reloti.a à.uamcoção técnico «n,itcr.
(•••)

e^peCf,COS, ou c,Jo,Zt oZs J """ °"
mibam aparticipação mlicitação."

extraídas do editafde^regSo^SSft?!? bn técnica,
do Iguaçu.- ® 035/2017 lançado pelo Município de SSo Pedro

OA comprovação o, qual,f,cação TÉCNiCA (A„,,o 1)

opresTnZrZ/;ci„:a11%'; 7~'Mdicas de Jeito ÍZii '
««•rforfes pe tZeZ íJl ' " *
natação compativeis com oobjeto da presente





técnico, rehçâo"°de°tflçtair'dr'"T°"'''°''
FBDBMÇAO paranaense de fUUMDTZJT'''''''
nominal de no mínimo 15 árhit SALAO com relação
(entendei, ZelT' r'"'
participou da etapas da rsciciagemdT, '"«'f"",

fEDEHAÇAO PARANENESE DE FU^EBoTTete'̂ ""'"'
2:trrr™
competições, ondedevlr7conlZ''°' ""

C) Numero de telefone;
d) Assinatura reconhecíHn ^
comprovação que o oficia! dp n h-t ° P°i'o fins de
P''̂ ^tar serviço para referida ^
editai. ^ competições citadas no

cerS: rritvtTf" ^ -
ordenamento jurídico no certame realteádo^f' °
seguintes irregularidades no edital; síntese, constatamos as

' StlLmAT"""'" ^ capacidade

3S2rr^
pro«s:i:s:;t:t2;7.3:7"' de
esportivas dlstint^rrontrariando d modalidadesde Contas da UniSa "= Súmula 247 do Tribunal

Passamos aos comentários acerca das irregularidades verificadas.

que exige dornrares^rt^reL^ntrçÍ^e' pV""
emitidas por empresas públicas privadas. certificações





segundo jurlprudêncil^^dr-IVib^i^a^^ de atestados de capacidade técnica é,
Que deve ser adotada exclusiva t da União, "medida excepcional
exigir enão houver compro7el;Zento7T'̂ '' ^^^Pecificidade do objeto assim
se <'e.l,an,enteJ.stiflca/aZ Z^^^^ -openas
infringir os prlncf^os ,ue nort^lan, oproce^lZ^Zm^! '̂"''
edital, compemivídade ,uedeve ser e.cluídá do
ar«io37,,„cisoxx,,dacor.i"^ol;::,:„r '̂'''''=^= =fere o

^ S.. ..0,0. P..

deteJ„a„lr,teTlSrnr:p*4"„ÍTe,:ç^^^^^^ 7.2. e7.3. (Anexo I)pela Federação Paranaense de Futsal e oela FpH árbitros expedida
Sete para fins de qualificação técnica Paranaense de Futebol

8666/93 estábdecVquT^Í ° '"<=• ' da Lei

profissionais PoÍuem''''rStrtXscrfclV «eus
compe,ente^ assim compreendido reS oern a^ i

^.rJr
Porém, da forma como a regra está inqpriH ^ ossmatura do contrato.
restrição àcompetitividade e«101358^0 orin

de serviços de du:^





inviabilizar a ' competitividade, pode

Item qu^nlo obilto po™IteUo™ P""-
serviços para moLiidLL distintas Zo Futsaí r/fl'
licitados separadamente. Nesse sentido; ^^ °

adjudicaçao por item e não

rnf7~ ' licitações para acontrataçaa de obras, serviços, compras e alienações
CUJO objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo

escala ZT" ''.complexo ou perda de ecor^omL deescala tendo em vista oobjetivo de propiciar a ampla

cToZlT '-^ondodlcapacidade para a execução, fornecimento ou aquisição
l otalidade do objeto, possam fa.ê-lo com reTaçãa a

hab liZoTn as exigências dehabihtaçao adequar-se aessa divisibilidade "

modalidades esportivas "I^tTS^se?:
enquadram no conceito de "divisíveis" devendn r >!i se
garantir acompetitividade do certame. ' ' fiorjtem para

2.4. exigência de apresentação oa relação nominal equantidade dos árbitros.

de no mínimlT(del^^^^^^^ apresentação de "relação
futebol sete^^. ' 15 (de,) árbitros de

licitante, assim como ^ «'elaçao nominal de contratados da
incompatível com oart. 30, ^S^da LeiTeTõ/gf^ árbitros, é
suprimida, 66/93, razao pela qual deve sér

quais si^";:âd:s p:;';::tiuXrr-
contratados (pela pessoa iurídica) nnr ^ Profissionais habilitados,
normas técnicas. ' ^ executá-los dentro de

declare, sL^a^p^Inaf driei ^^e aempresa
prestação de serviços ArelarS ^ qualificado para à
futuro do licitante que vencer"o^^certame^ ser apresentada em momento
momento. sendo incabível no presente





1

Portanto, para a administração pública é irrelpv;)nto

ad.,„jaç.olraX:;r; r„e

éilícito r.fgVnrtr7eSite ° °dosjpa.iv™t':raçr4'r""

^==£H5=S==i
3. CONCLUSÃO

Dito ISSO, visto e analisado o edital de Preeão oqf;/5ni7 ^ • i.

—srvrr::-

^^mêãsm
COFIT, em 22de IVIaio de 2017.
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: TELMA
LÚCIA DE ARRUDA & CIA LTDA - MÉ A FAVOR
DE ELVIO SVAIGÊN DA SiLVA, NA FORMA
ABAIXO: !

SAIBAM quantos este Público Instrumento de
Procuração bastante virem que, aos quinze dias do mês de março do ano de dois
mil e dezessete, (15/03/2017), nesta cidade e comarca, neste Serviço Notarial,
compareceu, como Outorgante: TELMA LÚCIA DE ARRUDA &CIA LTDA - ME,
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob n" 18.987.030/0001-07, Inscrição Estadual
n° 41208448075, com sede na Rua Marechal Cândido Rondon, 4257, Canadá nesta
cidade, conforme última alteração contratual registrada sob n° 20166402656 em
05.10.2016 sendo a Segunda Alteração do Contrato Social, conforme faz prova a
certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Paraná - JUCEPAR, em 09
dé março de 2017, cujo instrumentos ficam arquivados nestas notas, às folhas
141/148 do Livro 229 (contratos sociais), neste ato representada por sua sócia
administradora, TELMA LÚCIA DE ARRUDA, brasileira, filha de JOÃO MARIA DE
ARRUDA e HELENA DIAS DE ARRUDA, casada, empresária, portadora da Cédula
dé Identidade n® 5.236.28Ú-6/SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob n° 018.337.119-47,
residente e domiciliada na Rua Visconde de Guarapuava, 1066, Centro, nesta
cidade: reconhecida como a própria por mim, Paulo Roberto Mion, Tabelião,
conforme os documentos que me foram apresentados, do que dou fé. Eaí, pela
Outorgante, me foi dito que por este mandato e nos melhores termos de direito,
nomeia e constitui seu bastante procurador: ELVIO SVAIGEN DA SILVA, brasileira,
filho de NELSON ARAÚJO DA SILVA e FATIMA SVAIGEN DA SILVA, casado,
empresário, portador da Cédula de Identidade n° 5.823.406.0/SSP-PR. inscrito nó
CPF/MF sob n° 020.684.669-02, residente e domiciliado na Rua Visconde de
Guarapuava, 1066, Centro, nesta cidade; ao qual confere: amplos e gerais poderes
para o fim especial de administração e d© gerência; podendo, para tanto, dito
procurador, vender, ceder, transferir, compromissar á venda, doar,; hipotecar,
permutar, locar, sublocar, ou, por qualquer outra forma ou título, alienar oü onerar, a
quem quiser, pelo preço, forma e condições que ajustar, bens móveis, sejmoventes,
cotas sócias, ações e quaisquer direitos de titularidade do Outorgant^ comprar
quaisquer bens ou produtos; pagar e receber quantias, totais ou parciais; transmitir
e receber a posse, jus, domínio, direitos e ações; responder pela evicção de direitos,
na forma da Lei; representar o Outorgante apresentando-se perante Serviços
Notariais, Registros de Imóveis e todos os demais Ofícios e Serventias de Justiça,
perante Imobiliárias é/Ou Administradoras de Bens, e, perante Repartições Públicas
Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, notadamente, junto àjPrefeitura
Municipal, em especial representá-la junto à repartições Públicas •Federais,
Estaduais e Municipais em processos licitatórios em geral que a outorgante venha a
participar, aí requerendo, recorrendo, alegando, promovendo e assinando o que
necessário for; assinar escrituras públicas de quaisquer natureza, inclusive de
rescisão e de re-ratificação, com todas e quaisquer cláusulas de estilo; assinar
Página 1Selo 713Cr'.DH0Xt.wj7fU-hZCD0.HfpF Consulte era http://-funarpen.com.br Continua na Página 2
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írticulares ou rescindi-los; representar oOutorgante apresentando-se
JÍIaisquer terceiros, e, amplamente, perante Juntas Comerciais Estaduais, e

Serventias de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas, aí
podendo assinar requerimentos, notificações, e quaisquer outros documentos que
se fizerem necessários, concordar ou discordar com Oque convier; aceitar, emitir e
dar quitação em Notas Promissórias; representar a Outorgante apresentando-se
perante Estabelecimentos Bancários e Cooperativas de Crédito em geral, inclusive
Banco do Brasil S.A., e Caixa Econômica Federal, em qualquer de suaé Agências é
Filiais, podendo abrir e encerrar contas correntes bancárias, movimentá-las por
qualquer meio, fazer depósitos e retiradas monetárias, emitir, sustar, endossar e
descontar cheques, solicitar saldos e extratos de contas correntes ou dei aplicações,
conferir saldos e valores, requisitar talonários de cheques, conferir o que necessário
for, efetuar aplicações de dinheiro, e, assinar todos os demais papéis necessários e
suficientes ao giro bancário; representar o Outorgante apresentando-se perante as
Repartições Gerais de Correios e Telégrafos, aí podendo retirar mêrCadorias e
correspondências; representar o Outorgante apresentando-se perante o Ministério
da Fazenda, especialmente perante a Secretaria da Receita Federal, e aí efetuar
declarações, pagar impostos e receber restituições; perante o Ministério do
Trabalho, em quaisquer de suas Delegacias Regionais; perante as Companhias
Telefônicas, de Saneamento Básico, de Iluminação Pública, e outras, aíj resolvendo
quaisquer assuntos de seu interesse e conveniência; e, perante o Departamento
Estadual de Trânsito- DETRAN, aí podendo livremente requerer, assinar, e declarar
o que for necessário aos interesses da Outorgante, inclusive podendo pagar taxas e
requerer a Segunda Via de Documento Único de Transferência e de Autorização de
Transferência de quaisquer veículos de sua titularidade; representar o Outorgante
apresentando-se, também, no foro em geral, perante qualquer Juízo, Instância ou
Tribunal, podendo mover ações e defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e
outras até final decisão, interpor recursos, requerer benefícios, prestar d^larações,
informações e esclarecimentos necessários, contratar advogados,; utilizar-se
inclusive dos poderes da cláusula "AD-JUDICIA", e mais dos para transigir, desistir,
firmar compromissos, é fazer acordos, recebendo citações e jntimações;
representar, mais, o Outorgante apresentando-se perante quaisquer Consórcios de
Bens. promovendo o que convier; perante Fundos de Pensão e Saúde, e de
Previdência Privada, e aí apresentar e retirar documentos e fazer provas
documentais, requerer exames e atendimentos; e, ainda, perante; quaisquer
associações ou condomínios, podendo questionar todas as matérias constantes da
ordem do dia, examinar documentos e prestações de contas, aceitar oui impugnar,
propor destituição de síndico ou de administrador, concordar corn orçkmentos e
obras, votar para as funções de síndico e outras; praticar enfim, todos os demais
atos necessários e indispensáveis ao mais amplo, cabal e fiel desempenho do
presente mandato, FICÁNDO VEDADO O SUBSTABELECIMENTG. Pela
Outorgante, me foi dito, finalmente, que aceita esta procuração em todos os seus
expressos termos, tal qual seaeha redigida. Assim odisse, do que dou fé; Apedido,
lavrei-lhe a presente procuração que, depois de lida é achada em tudoj conforme,
Página 2 Selo 713Cr.DH0Xt.wj7fU-hZC30.HfpF Consulte em http://funarpen.com.bn Continua na Página 3
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outorga, aceita e assina, dispensando a presença de testemunhas pelo que lhes
faculta a Norma 18, da Seção 2. do Capitulo 11, do Código deiNormas da
Corregedona-Gera! da Justiça deste Estado (CN 11.2.18). Protocolo de Distribuição
n 0000514/2017. de 15 de março de 2017. Eu.(a.). Sheylla Oliveira Fernandes, que
a digitei. Eu.(a.). Sheylla Oliveira Femandes, Escrevente, que conferi, subscrevo
dou fé e assino. Emolumentos: R?70,00. (VRC 384,62), Selo Funarpen: R$0.75,'
Funrejus: R$17,50. Selo Digital N° 71JCr.DM0Xt.wj7fU, Controle: hZCJÓ.HfpF. (aa.)
TELMA LÚCIA DE ARRUDA &CIA LTDA - ME, TELMA LÚCIA DE ARRUDA
Sheylla Oliveira Femandes, Escrevente.. Nada mais. Trasladada em seguida^
confere em tudo com ooriginal, ao qual me reporto e dou fé. Eu, Sheylla Oliveira
Fernandes, Escrevente, que a trasladei/j conferi, subscrevo, dou fé e^ assino em
público e raso.

Em Test°

Sheylla Olive

'26.984.780/0001-45'
lojABELIONATO DE NOTAS

DA COMARCA DE CASCAVEL

RUA RIO GRANDE DO SUL 751
a CENTRO-CEP85801-010 •
ICASCAVEL - PARANÁ |

Página3 Selo 7iacr.DM0Xt.wj7fU-hZCa0.HfpF Consulte em http://funarpen.con.br
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PATO BRAGADO - PR

PREGÃO PRESENCIAL N^ 11/2018

TELMA LÚCIA DE ARRUDA & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ
18.987.030/0001/07, conri sede na Rua IVlarechai Cândido Rondon, n®
4257, Bairro Canadá, Cascavel - Paraná, por sua representante legal Sra.
Telma Lúcia de Arruda, brasileira, casada, empresária, portadora do RG
5.236.280-6, inscrita no CPF 018.337.119-47, residente e domiciliadá na

Rua Visconde de Guarapuava, n9 4257, Centro, Cascavel - Paraná, vem,
tempestivamente e respeitosamente, à presença de Vossa senhoria, com
fulcro no art. Se, incisos XXXIV e LV da Constituição Federal apresentar
PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL, por não concordar com o Edital do
Pregão Presencial 11/2018 do referido município.

REQUER, que seja recebido o apelo e determinado o seu

processamento legal para que o ilustríssimo Pregoeiro impugne o edital
dentro do prazo regulamentar, ou, não sendo retificado o mesmo, que os
autos sejam imediatamente remetidos a instância superior, que por
justiça há de ser totalmente favorável à recorrente.

1. DATEMPESTIVIDADE

A presente manifestação se faz tempestiva, tendo em vista que o
prazo previsto para a interposição de pedido de alegações e impugnação
de edital contra qualquer etapa/fase/procedimento do Pregão é de 2
(dois) dias antes da sua abertura.

i

Logo, tendo em vista que a data do certame será no dia 21/02/2018
(quarta-feira), o segundo dia útil antes desta data será no dia 19/02/2018
(segunda-feira), conforme item 18.1 do presente edital.

Portanto, tempestivo o presente pedido, eis que protocolado na
data de 19/02/2018 (segunda-feira).

Assim, pelo exposto requeremos seja o presente pedido' de
impugnação de edital conhecido e acatado, pelas razões de fato e de





direito a seguir expostas, decidindo pelo que contém de direito e de

inafastável JUSTIÇA.

2. BREVE RETROSPECTIVA

A Prefeitura IVIunicipal de Maripá, através do pregoeiro oficial,
divulgou o edital de licitação - Pregão Presencial n^ 11/2018, com a
finalidade de Contratação de empresa para Futura e Eventual serviços de
arbitragem, nas diversas modalidades desportivas amadoras
desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer no decorrer
do ano de 2018, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao
Edital.

A recorrente, que tem como principal atividade o objeto proposto,
inclusive tendo vencido processos licitatórios e que vem atendendo

diversos municípios, detectou irregularidades na confecção do presente
edital, que seguem abaixo;

3. DA IRREGULARIDADE PERPETRADA PELO PREGOEIRO

O item 9.4, diz que:
Anexo a proposta de preços a empresa deverá apresentar lista

com o nome dos profissionais habilitados e aptos, que atuarão como

árbitros nas modalidades, com a devida identificação de inscrição na
Federação Paranaense de árbitros para as seRuintes modalidades

ffutebol sete, futebol de campo e futsal) devidamente validos, além de
apresentação de cópia de diplomas ou certificados emitidos pelas

receptivas Federações e ou Associacões. conforme estabelecido pela LEI
n.g 12.867/2013.

De imediato temos a constatação do erro, pois baseado na
Revogação do Edital de Licitação do Município de São Pedro do Iguaçú

(Pregão Presencial 35/2017), com uma ação incisiva do COFIT do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (em anexo), detecta-se que tais
exigências são incompatíveis com o Art. 30, § 5° da Lei 8666/93, razão
pela qual deve ser suprimida.

Oque está sendo licitado é a prestação de serviços de arbitragem,
os quais serão prestados por pessoa jurídica através de profissionais

habilitados, contratados (pela pessoa jurídica) por sua capacidade de
executá-los dentro das normas técnicas.





Para a administração pública é irrelevante se o serviço será prestado
pelo árbitro AB ou pelo árbitro CD, pois a municipalidade não guarda
vínculo pessoal com a pessoa do árbitro. A relação jurídica contratual da
administração é com a pessoa jurídica que venceu a licitação, é dessa que
será exigido o cumprimento do contrato e a observância das normas
técnicas aplicáveis. Tal exigência resulta em restrição a competitividade e
violação do princípio da isonomia, porque impõe imediata restrição a,que
empresas de outros estados participem do certame, pelo que devei ser
alterado o edital. A exigência de inscrição exclusivamente na Federação
do Estado do Paraná é ilícita. Além do mais, este tipo de exigência serve
para competições profissionais, o que não é o caso, e conforme a Lei
8.666/93 pede o atestado de capacidade técnica para tal finalidade. Na
nossa região, apenas o município de Toledo, através de uma empresa da
região, trouxe tal curso, e isto automaticamente impede que outras
empresas com capacidade prestem o serviço, tornando claro o

direcionamento. Com este tipo de solicitação direcionada, não apenas o
município de São Pedro do Iguaçu teve sua licitação revogada assim como
também os municípios de Assis Chateaubriand, Palotina, Quatro Pontes e
Toledo, em ações conjuntas do COFIT do Tribunal de Contas do Estado
com o Ministério Público da Comarca de Toledo, que impediram tal abuso
e fizeram com que tais certames fossem iguais para todos.

Já no Termo de Referência diz que:

• Possuir no mínimo trinta arbitro inscritos na federação da classe.

• Para as seguintes modalidade Futebol Sete. Futebol de Campo e
Futsal. a emprese a ser contatada deverá apresentar relação dos

árbitros e documentos que comprovem que são federados.

Pato Bragado é um município com população estimada em 5,432
habitantes g o edital pedir que 30 árbitros sejam federados chega ai ser
utópico, pois representa 0,5% da população, sem contar que qüem
trabalha neste ramo de atividade sabe qual a única empresa na região que
teria este contingente. No segundo item, permanece o equívoco do item
9.4. que não necessita novamente de esclarecimentos, apenas a sua
exclusão.

A.REQUERIMENTOS

Expostos esses fatos que demonstram clarividente o equívoco no

Edital de Licitação do Pregão Presencial 11/2018, REQUER o recebimento.





processamento e julgamento do presente pedido de IMPUGIMAÇÃO DE
EDITAL, para que o mesmo seja excluído oítem 9.4 e os itens pertinentes
ao mesmo no termo de Referência, além de que seja marcada nova data
no Edital.

Nestes termos.

Pede deferimento.

Cascavel, 19 de fevereiro de 2018.

ELVIO SVAKÍ^qviJjA SILVA

PROCUpADQ

nr8.987.030/000lTd7l

R^RECHAIÍdA^
CEP85813^0ft

jClj^CAVEL





óív ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS RONDONENSES
AAR

CNPJ: 03.522.671/0001-00 CPS: 2343479 i
Rua Rio Grande do Norte, 988

Marechal Cândido Rondon - PR CEP 85960-000!

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2018.

TERIVIO DE CREDENCIAIVIENTO

Aempresa Associação dos Árbitros Rondonenses, inscrita no CNPJ/MF sob
n° 03.522.671/0001-00, com sede a Rua Rio Grande do Norte, 988, neste ato

representada pelo sócio Roberto Braatz, RG 4.492.527-3, CPF/MF

605.570.879-53, residente na Rua Sérgio Von Muhien n° 55, Bairro Líder,

Cidade de Mal. Când. Rondon, Estado do Paraná, pelo presente instrumento

de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor (s) Roberto Braatz

RG 4.492.527-3, CPF/MF 605.570.879- residente na Rua Sérgio Von Muhien

n° 55, Bairro Líder, Cidade de Mal. Când. Rondon, Estado do Paraná, a quem

confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar

os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão

Presencial sob n° 011/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar

lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir,

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda,

substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando

tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Pato Bragado - PR, 21 de fevereiro de 2018.

BRAATZ

ESIDENTE

5.570.879-53

G 4.492.527-3
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ATANUMERO UM DE DOIS MIL E DÉZESETE.

SERViÇO DE RÉQISTROÍ DE
PESSOAS JURiDSCAS

ÜNCÒN.lURKtV GOMES
Oficâel RegisSrador ;

CATARINA lURKIV GOMES '
Escráver.te

Marechal Cândido Rondon - Paraná
AOS TREZE DIAS DE FEVEREIRO DE DOIS Ml! EDEZESETE,,ÁS DEZENOVE HORASTENDO GOMO LOCAL ASEDE DA
LIGA RONDONENSEDE ESPORTES, SITUADAA RUARIO GRANDE DO NORTE, NUMERO NOVECENTOS E OITENTA E

OITO, CENTRO, DA CIDADE DE MARECHAL CÂNDIdO RONDON, PARANÁ, REUNIRAN-SE ÚS MEMBROS DA
INSTITUIÇÃO PARA POSSE DA NOVA DIRETORIA PARA AGESTÃO DE DOIS MIL EDEZESETE,0 PRESIDENTE EM
exercício SR. PAULO CÉSAR BESKOW EM PRIMEIRO MOMENTOAGRADECEU ATODOS OS PRESENTE PELO

EMPENHO CONCEDIDO AASSOCIAÇÃO DURANTE O PERlODO QUE ESTEVE AFRENTA DESTA. APÓS ESTE ATO O
MESMO PASSOU APRESIDENCIA AO NOVO PRESIDENTE O SR. ROBERTO BRAATZ ESUA NOVA DIRETORIA ÁQUAL
FOI NOMINADA de CHAPA UNIÃO A QUÁL ESTA ASSIM CONSTITUÍDA: PRESIDENTEiROBERTO
BRAATZ,ePF:6Ò5570879-53,RG:4492527-3>PROFISSÃO;EMPRESARIO,ENDEREÇO:RUA SÉRGIO VQN MUHLEN, 55,

VICE-PRESIDENTE: MÁRCIO LUÍSSAUER CPF:003972079-99;RG:3350912-0,PROFISSÃO:FÜNCIONARIO PUBLICO

ESTADUAL,ENDEREÇOiRUA PASTOR MEYER,105G, TESOUREIRO:GEÓVANE LUIZ SACHSER,CPF:044522379-
08,RG:6965372-3,PROFISSÃO:VENDEDOR,ENDEREÇO;RUA LINCON LEDUKE,958, VIÇE-TESOUREIBOiCELSO
ANTyNES,CPF:703631299-87,RG:4750285-3,PROFISSÃO:AUXIUAR ADMINISTRATIVO,ENDEREÇOlLlNHA ARROIÒ
FUNDO, SECRETARIO;PAULO CÉSAR BESKOW,CPF:605464929-91,RG;4930445-

5,PR0FISSÃ0;VENDED0R,ENDEREÇ0:RUA RECIFE,733, VICE-SECRETÁRIO: VALNEi HEIDRICH,CPF:7484Ò3479-
72,RG:5276743-l,PROFiSSÃb:EMPRESARIO,ENDEREÇO:RÜAEDVINO,OHLWEILLER,1754, CONSELHO FISCAL
EFETIVOS:GUSTAVOHEEP,CPF:073339329-23,R6:10852293-3,PROFISSÃO:ELETRECISTAAUTOMOTIVO,ENDEREÇO:

RUA PEDRO BALENCIFER,1352 NO MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES, PARANÁ, LEANDRO JÚNIOR
HERMES,CPF;033316269-29,RG:7015267-1,PROFISSÃO:PROFESSOR,ENDEREÇO;RUA RIO MIRANDA,1041 EDARLAN

AYRTON BOARO,GPF:08237576926,R6:85458949,PROFISSÃC):AGRICULTQR;ENDEREÇO:RUAROLANDIA,2793,
SUPLENTES: DIRCEU ELOI CÒMIM,CPF:771560489-53,RG:541987S-2,PRQFISSÃO:MEStRE DE OBRAS,ENDEREÇO:RUA
SANTACATARINA,5890;DIEGO JÚNIOR BERTOLA HAMMES,ÇPF: 010431839-22,RG:9127244-

0,PROFfSSÃ0:VENDEDOR.AUTONOMO,ENDEREÇ0:RUA ANTURIOS,840, EANDERSON LUIZ ALVES,CPF:044348919-

01,RG:8483421-1,PROFISSÃO:ENCARREGADO DE C0MPRAS,ENDER£Ç0:;RUA ERNO KEMPFER,83. AO FINAL DA

CERIMONIA DEPOSSE O PRESIDENTE ELEITO O Sr. ROBERTO BRAATZ AGRADECEU ATODOSOS MEMBROS

PRESENTES E COMENTOU QUE SERÃO FEITOS ALGUNS AJUSTES REFERENTE AESTA ASSOCIAÇÃO, SEM MAIS NADA
PARA O MOMENTO DEU-SEPOR ENCERRADO A REFERIDA REUNIÃO.

MARECHAL

AULO

PRUDENTE

ONDQN, lI;pEFEVEREIRO DE 2017.

SELO DIGITAL; omLL4 . YITvj. P8dd4 - Xr4ob . OwScC •Sif.
F;econJTeço;por SEMELHANÇA, e apu fé, a(s) assmalura(s) dei
[ aUraTVoolJ--PAULO CÉSAR BESKCW

Marechá Ctodido Rondon.14 de Fevereiro de 2Q17.
Ém Test' a /! * ^verdade. ^
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Múnicfpío e Comarca de Marechal Cândido Rondon

Estado do Paraná

(!>

Registro de Títulos, Docnmentos e Pessoa Jurídica

Eu. LEVI MARIINS GOMES. Oficial do
Registro de Títuloe, Dócumentoa e
Pessoa Jurídica, desta Comaroa de
Marechal Cândido Rondon, Estado do
Paraná.

certifico, a pedido da pessoa interessada que, re~
vendo os Livros e demaia papeis existentes neste Cartório, dentre áles
no Livro A-1, de Eegistros de Pessoas Juridioas, às folhas: 242v2(da-
zéntos e q,uarenta e dois versos), sob ne de ordem; 785(seteoentos e
oitenta e cinco), encontrei a inscrição do seguinte teor: Ano: 1.999.
K2 de ordem: 705.- Mês: líovembro.- Dia: 16.- Inscrição de m -Sgtatuto
como segue; Denomina-se âSSOClÂÇlO DOS ISBITEOS EOKDONEN3ES - âAB.-
fundada no dia 26^dé outubro de 1.999, com sede na T?"n Eio Graade do
Norte n2 988, e foro no Muniçipio de Mareclial cândido Hondon-Pr., é
sociedade Civil, de direiro privado, sem fins lucrativos, com prazo de
duração indeteiminado. Tém como finalidades: representar e dirigir o
Quadro de árbitros em gyàs atividades no esporte amtóor e profissional
na area da sua jurisdição, incentivando a sua difusão e aperfeiçoamen
to nas modalidades esposrtivas que atuar. Eromover cursos de arbitrag
gem, estimular o bom relacionamento entre oss associados e a comunidá-
de. Sera administrada: pela Issembleia Geral, Diretoria e Conselho Fis
cal., A Diretoria sera composta de Presidente e ¥ice, le e 2S Secretári
os, le e 22 Tesoiireiros. Compete a Diretoriia criar Departamentos e co-
missoes tantos quantos forem necessários. O Conselho Piscai será compo
sto por trêa membros efetivos e três suplentes, âs eleições serão rea
lizadas a cada ano, em Assembleia Seral, O Patrimônio será composto p
por bens moveis e imóveis, q,ue possui e vier a possuir, das contribui
ções, da subvenção, legaãos, donativos, etc., da arbitragem de Jogoa
OEwtatutò poderá ser refoitaulado ou alterado em Assembléia Geral, Em
caso de dissolução o acervo socieil, será destinado a uma instituição
de fins assistenciais, a escolha^da Assembleia, Os sócios não responde
m subsidiariamente pelas obrigaçoes da associação. O reç[ierimento de
pedido de inscrição foi assinado pôlo Sr. Delmar Kiihl, com sua fiima'
devidamente reconhecida pelo '-^abelionato desta cidade, e se fez acom^a
nhar dos seguintes documentos, dos quais uma via fica arquivada em Car
torio: duas(02 vias do Estatutos visadas pelo Advogado Dr. Roberto Ba
Itl Kassar. 0AB-11.825-Pr. Fada mais. Marechal Cândido Eondon, 16 de,
novembro de 1.999. Eu, (a) Catarina lurkiv Gomes, Escrevente, que o in
screvi, assino e dou fe, Averbaçao; Ba branco (Nada consta), ílra somen
te o qjiBe se continha em dita inscrição da qual bexás e fielmente extra
^ a prese^e^Cçrtidao e me reportando ao seu original dou fé , Eu,

wst . Escrevente, que o a

O ESPEEIDO á VEEDADE S DOU ?i.
Marechal Gandido-fiondon. 16 de noveroh-rn de

ISGCSISD 0^-. «•

* Uwrrae*
Üí-iCfeU.

.QQQ tmé
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ESTATUTO DA

ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS RONDONENSES - AAR.

CAPITULO I

Denominação, Sede, Finalidade e Duração

Art. I - AAssociação dos Árbitros Rondonenses -AAR, fundada em 26 de outubro de
1999, com sede na rua Rio Grande do Norte,988 e fôro no município deMarechal Gândido
Rondon-Pr, é uma Sociedade GiviJ sem finalidades lucrativas, com prazo indeterminado de
duração, podendo ser dissolvida por acordo unânime dos seus associados, reunidos em
Assembléia Geral.

Art. n - AAssociação dos Árbitros Rondonenses tem por finalidàde;

a) representar edirigir oQuadro de Árbitros em suas atividades no esporte amador e
profissional, naárea da sua jurisdição, incéntivando a suá difusão é áperfeiçoamento nas
modalidades esportivas que atuar;

b) promover cursos de arbitragem, atividades esportivas e sociais, visando o
crescimento intelectual, técnico e sócio cultural dos associados;

c)receber e distribuir recursos dequalquer espécie e natureza;
d) dar suporte às entidades públicjas e privadas nas atividiadés esportivas,

proporcionando arbitragem aosjogos;
é) estimular o bom relacionamento entre osassociados e a comunidade.

Capítulo n

Da admissão e excliisão dos sócios

Art. 3° - O pedido de admissão de novos spcios e ou associados sera objeto de
apreciação em reunião da Diretoria com lávratura de Ata, devendo constar o nome do
associado.

Pírógrafo único - Serão duas as categorias de associados:





a) fundadores - os associados que participarem da Assembléia de Fundação da
Associação em 26.10.99, constantes na Ata n.*" 01/99;

b) colaboradores - serão aqueles aprovados pela Diretoria, que não participaram enão
assinaram a Ata da Reunião de Fundação.

Art. 4° - Da suspensão e exclusão dos sócios:

Parágrafo primeiro - Épassível de suspensão o sócio que;
a) atentarcontrao conceito da entidade, por açaoou omissão; '
b) promover discórdia entre os sócios;
c) atentar contra a disciplinasocial;
d) deixarde pagar süas mensalidades por três meses consecutivos, semjustificativa,

se as mesmas houvereme forem aprovadas era AssembléiaGerai.

Parágrafo único - A pena de suspensão privaos sócios de seusdireitos, porém não de
suasobrigações, sendo que esta pena não será superiora dois (02) meses, cabendo ao sócio
envolvido recursoperantea Assembléia Geral, sobrea decisão tomada pelaDiretoria.

Parágrafo segundo - Será excluído o sócio:
a) medianteseu expresso pedido;
b) que persistir em prejudicar ó bom nOme da Associaçãodevido a faltagrave, a

critério da Assembléia Geral.

Capítulo ni

Dos direitos e deveres dos sócios

Ari. 5° - São direitos dos sócios:
a) votar e ser votado para cargos eletivos;
b) solicitar a Diretoria informações sobre medidas ou atos que a mesma vem

désénvolvendo junto a comunidade;
c) participar das atividades da Associação, inclusive dós Departamentos ou

comissões;
d) por requerimento devidamenteassinado, no mínimo de dez por cento(10%) do

quadro social, exigirque a Diretoria convoque Assembléia Geral, no prazo dequinze dias, ^' /
a partir da datá de solicitação; •

e) tomar parte das Assembléias Gerais e nelas apresentar propostas. i ^





§

Paragrafo único - No caso de não ser cumprido o estabelecido na letra "d" deste

artigo, os^sedados poderão se reunir em Assembléia Geral com lavratura deAta e cassar o

mandato da Diretoria.

Art. 6® - São deveres dos sócios;

a)acatar asdecisões da Diretoria e tudo que diz respeito ao estatuto;

b) zelar pelos interesses da Associação, participando à Presidência todas as
irregularidades obiservadas;

c) respeitar os membros da Administração, em função da autoridade investida e

demais associados, principalmente quando em nome daAssociação;

d) colaborar com aAssociação ein trabalhos de interesses comunitários;
e) pagar amensalidade fixada pela Assembléia Geral.

Capítulo IV

Da estrutura e cornpetência dos órgãos que administram a Associação

Art. 7° —AAssociação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos:

a) Assembléia Geral

b) Diretoria

c) Conselho Fiscal

Art. 8® —ADiretoria compete zèlar pelos interesses da Associação. Esta será eleita a
cada ano em Assembléia Geral Ordinária e será composta dos seguintes cargos: Presidente e
Vice-Presidente, 1°Secretário e 2° Secretário, 1" Tesoureiro e 2® TesoureirG.

Parágrafo prinaeiro - Compete a Diretoria criar tantos departamentos e comissões

quantas forem necessárias para o desenvolvimento do trabalho daAssociação.

Parágrafo segundo - Os cargos acuna referidos, segundo w necessidades dâ

Associação, serão de confiança da Diretoria.

Parágrafo terceiro - Resolver os casos omissos e propor a Assembléia Geral, as
emendas que se :^erem necèsstóas no Estatuto.

Parágrafo quarto - Os membros do Conselho Fiscal terão direito de votar nas reuniões

da Diretoria..





y

Pm-ágrafo quinto - Reunir-se Ordinariamente de trinta em trinta dias, e quando

. necessmo Extraordinariamente.

Par^àfb sexto - Apresentar balanços anuais das atividades realizadas em seu

mandato.

Parágrafo sétimo - Apresentar duas viezes pôrano balancetes demonstrativos.

Parágrafó oitavo - Fazer observar tudo queprescreve este Estatuto.
Parágrafo nono - Comunicar aos associados as resoluções tomadas» desde (j^üe estas

sejamdo interesse dos mesmos.

Parágrafo décimo - Qualquer membro da Bifetorià poderá ser reeleito para o mesmo
cargo, Mjmente por mais um mandato contínuo.

Parágrafo décimo primeiro - Qualquer membro poderá deixar o cargo provisoriamente
oureassumi*lo mediante a comunicação escrita aoseu substituto legal, ouvida,a Diretoria.

Paragrafo décimo segundo —Passado o período de solicitação do af^támento dò

cargo, deverá comunicar por escrito ao seu substituto legal e a Diretoria quando irá reassumir

ou solicitar prorrogação no prazo de sete dias.

Parágrafo décimo tereé^o - Convocar Assembléia Geral, sempre que houver
necessidade, bastando o edital ser assinado pela sua maioria simples, ou seja cinqüenta por

centomais um (50% +1) dos membros da Diretoria.

Parágrafo décimo quarto - Em reunião da Diretoria, mediante confecção de Ata

admitir ou recusar candidatos a sócios, bem como determinar sua execução, sé^indo os
seguintes passos:

a) o candidato a sócio deverá retirar junto a Diretoria a proposta de sócio e entregá-la

devidàmente preenchida com o aval deum associado;

b) a Diretoria no prazo de trinta dias, em reumão irá admitir ou recusár o novo

associado, constando erá Ata a categoria que este seenquadi^ar,

c) após aprovada a proposta, o novo associado deverá recolher a tesouraria uma joia

estipulada pela Assembléia Gerd, além de passar a recolher normalmente suas mensalidades.
]

' í

Art- 9° - APresidência é constituída por um Presidente e xim Vice-Presidehte, é a eles
I

compete: j

Ao Presidente; • '

a) convocar, presidir e encerrar as sessões da Diretoria e Assembléias Gerais, por ele

convocadas;





b) anunciar a ordein do dia eosassuntos adiscutir;
c) procurar por todos os meios fazer discutir os assuntos, não passando aoutro sem ter

sidoaprovado o anterior;

d) conceder, negar ou retirar a palavra do sócio que desviar o assunto em pauta ou
pretender tomar tumultuada a sessão;

e) zelar pela fiel executo do Estatuto, regulamentos eresoluto aprovadas;
Qterá o prazo de dez dias para providenciar que todos os cargos eletivos e de

confiança estejam preenchidos;

g) para preenchimento dos cargos eletivos que vierem a vagar deverá ser convocada
uma Assembléia Geral para a eleição dos membros;

h) assinar todas as autorizações de gastos, retiradas bancarias, recibos e
correspondências da Associação;

i) rubricar todos oslivros daAssociação;

j) representar aAssociação ou faizer-se representar ^ todas as solenidades aque for
convidada;

1) selecionar os casos emérgenciais, submetendo-os aaprovação da Diretòria;
m) apresentar anuaímentfe àAssembléia Geral, relatório das atividades éprestação de

contas;

n) convocar oConselho Fiscal quando julgar necessário.
Parágrafo único - Ao Vice^Presidente compete: Substituir o Presidente em seus

impedimentos e assessorá-lo ein todas asrealizações.

Art. 10® - ASecretaria é coristituída de um 1® Secretário e um 2® Secretário e a eles
comçete:

Ao 1® Secretário:

a) substituir oVice-Présidente nos seus impedimentos;

b) ter sob sua guarda aresponsabilidade de todos òs livros da Associação, exceto os
queéstiverem èm usó daTesouraria;

c) secretariar e redigir as Atas de todas reuniões presididas pela Diretoria, da
Assembléia Geral e de Iodas as reuniões presididas pelo Presidente ou seu substituto legal, . /
lendo-a no final de cada reunião a fim deque seja apreciada, aprovada ou não;

d) ler nas reuniões da Diretoria toda correspondência da Associação;





e) redigir a correspondência solicitada pelos Diretores, fornecendo os dados

respectivos;

f) assinar com o Presidente toda correspondência da Associação;

g) oficializar ao prazo de quarenta e oito horas aos associados que forem desligados,

suspensos ou nomeados paraqualquer cargooü comissão;

h) entregar a secretaria ao sucessor com minucioso relatório e um inventário de tudo

quanto pertencer ao mesmo.

Parágrafo único - Compete ao 2° Secretário: Substituir ao 1° Secretário nos seus

impedimentose auxiliá-lo em todas as atividades e fins.

Art. 1r - A Tesouraria é composta porum 1° Tesoureiro e um 2® Tesoureiro e a eles

compete:

Ao r Tesoureiro;

^ a) ter sob sua guarda aresponsabilidade do Patrimônio da Sociedade;
b) arrecadar jóias, mensalidades, contribuições e demais rendas da sociedade,

assinando os respectivos recibos;

c) assinar com o Presidente os cheques e demais papéis relativos ao movimento de

valores;

d)tersob suaguarda o livro caixa;
e) elaborar o balanço anual e os inventários patrimoniais, entregaiido-o ao Presidente

para que o mesmo apresenté^o em Assembléia Geral;

• f) fa^er pagamentos autoriziados pelaDiretoria;

g) apresentar em caráter extraordinário os documentos solicitados pelo Presidente da

Associaçãooü pela Assembléia Geral.
o

Parágrafo único - Compete aò 2° Tesoureiro: Substituir o 1° Tesoureiro nos seus

p impedimentos ou auxiliá-lo em todas as ati\àdades e fins.

Art. 12® - OConselho Fiscal será composto de três membros efetivos etrês suplentes,
tendo um Presidente e um Vice-Presidente, todos eleitos pela Assembléia Geral e com igual

tempo de gestão da Diretoria.

LArt. 13° - OConselho Piscai tem o encargo de:

a) examinar os balancetes, bem como, balanços anuais e emitir pareceres a respeito;





b) fiscalizar ps atos da Diretoria e da Tesouraria;

c) estudare opinar sobrea situação financeira da Associação;

d) reunir-se bimestralinente em caráter ordinário e extraordinário, por convocado de

«!u Presidente, da Diretoria oupor solicitação damaioria dos seusmembros;

e) as deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples do voto de

seus membrospresentes e registradas em livros próprios de Atas;

f) se o Conselho Fiscal não der cumprimento as suas obriga^es, a Diretoria poderá

tomaras providências cabíveis; i

g) aoPresidente doConselho Fiscal, cabe escolher üm secretário entre seus rnembros;

h) é assegurado ao Presidente dò Conselho Fiscalnas reuniões, o voto de desempate;

i) poderá o Tesoureiro solicitar à Diretoria a conttataçâo de um Técnico em

Contabilidade, para auxiliá-lo na contabilidade.

Parágrafo único - Será automaticamente cassado o mandato do Conselheiro^e deixar

de comparecer em duas reuniões consecutivas ou três alternativas, semjusta causa, a critério

do mesmo Conselho.

Art. 14° - Còmpete ao suplente do Conselho Fiscal, substituir membros titulares

quando convocados peloPresidente, em caso dénecessidade.

Art, 15° - A Assembléia Geral é o órgão soberana da Associação e compõe-se de

todos os sócios;

a) em Assembléia Geral deverão ser eleitos o Presidente, o \lc&-Presidentei o 1°

Secretário, o 2° Secretário, o 1°Tesoureiro, o 2° Tesoureiro e o Conselho Fiscal;

b) a sessãò de Assembléia Geral divide-se em duas partes: a T parte d^ria-se a

leitura de expediente e da ordem do dia; a 2® se destina à discussão e deliberação exclusiva

doe assuntos constantes na ordem do dia.

Parágrafo único - O disposto no Art. 15 na letra 'V', não se aplicaàs Assembléias de

eleição, cuja ordem dodia deverá tratar única e exclusivàmente da elèiçãó danova Diretdria e

Conselho Fiscal.

Art. 16° - A Assembléia Geral reunir-se-^á: yf ,

A- Ordinariamente: ' ^
1
I V

a) na primeira quinzena do mês de outubro de cada ano paraatender ao disposto no

Art. 8°, paraeleição dos raembròs daDiretoria e Conselho Fiscal.





Parágrafo primeiro —Para as Assembléiâs Ordiríáriás, a convocação será feita por

determinação do Presidente^ sempre que possível, em editais fixados fora da sede da

Associação, para conhecimento geral e com antecedência desetenta e duas horas nómínimo.

B - Extraordinariamente:

a) quando achar çonvertienté, oü na forma prevista no Art. 5° letra "d", ou na foima

prevista noArt. § 13; !

b)pára resolver emgrau derecurso oscasos de suspensão e expulsão;

c) para cassar o mandato dos membros da Diretoria, Conselho Fiscal, desde que,

convocada para este fim, pela metade dos sócios mais ura, não podendo instalar-se e nem

deliberar seméssè número;

d) para responsabilizar os ocupantes do cargo de Diretoria por desvios de valores, ou

materiais, mediante compfovâção.

Parágrafo segundo - P^aas Assembléias Extraordináriàs aconvocação será féitá pelo
Presidente, sempre que possível em editais fixados forà dá sede da Associação, para

conhecimento Geral, com antecedência de setenta e duas horas, nomínimo.

Paragrafo único —Nos editais deverão constar, além do local e hora, os motivos que

deterauiiam a convocação da Assembléia Geral, não podendo esta déliberar sobre assuntos

qüénão constem do edital respectivo.

Art. 17° -A Assembléia Geral compete:

a) resolver quaisquer dúvidas que possam surgir na interpretado dos artigos, letras è

parágrafos desteEstatuto, bem como,os casosoniissos;

b) fonciona:

1- em 1' chamada, com no mínimo 2/3 dos sócios;

2- em 2® chamada, e ultima, com qualquer núrnero de sócios;
3 - o intervalo entre uma e outra chamada é de trinta minutos.

Capitulo 7

/K

Das Eleições .4

Art; 18° - Aseleições para Diretoria, Conselho Fiscal, serão realizadas a cada ano, erii

Assembléia Geral Ordinária, sempre por votosecreto.





Parágrafo único Os membros da Diretoria poderão ser reeleitos conseeutivamente,
apenas uma vez no mesmo cargo.

Art, Í9 - As eleições serão nominais, em cédula única, impressa com onome dos
candidatos, fornecidas pela Diretoria emexercício.

Art. 20° - Todos õs associados poderão ser candidatos acargos életivos.

Art. 21 - Tòdòs os associados presentes poderão votar, devendo assinareníi o livro de
presença eobèdecerém as exigências anteriormente estabelecidas pela Diretoria em exercício.

a) scmiente terá direito avoto oassociado que estiver quites com atesouraria.
Parágrafo único —Os associados analfabetos também poderão votar e seus nomes

devem ser anotados pelo Presidente da mesa eleitoral ao livro de presença.

Art. 22® - OPresidente dá mesa eleitoral será nomeado pelo Presidente em exercíciò
da Associação e esta escolherá os èscrútinadores. Cada chapa terá direito a dois fiscais de
mesa que não estejam concorréndo a cargos.

Art. 23 - Será considerado eleito ocandidato que obtiver maior número dé votos.
Parágrafo primeiro —Etn caso de empate prevalecerá a maior idade do candidato á

Presidência.

Parágrafo segundo - Todo voto em duplicata ou que tiver qualquer impressão que o
identifique, bem assim os que se fizerem acompanhar de escritos jocosos, ou mesmo, sem a
mbricá doPresidente damesa eleitoral, serão considerados nulos.

Parágrafo terceiro - Todo e qualquer tipo de campanha para eleição da Diretoria,
deverá cessar até vinte equatro horas antes dò pleito. |

j
I

Art. 24 —Não terão direito a ser votados e votar os asisodados que não estiverem
quites coiii a Tesouraria.

/<í

Art. 25° - ADiretoria eleita tomará posse em sessão e prestará compròffiisso do W
cumprirefezer cumprir oEstatuto dá Associação, honrando pcargo para oqual foi eleita eo ^
bomnomeda Associação.





a) aíé omáximo de quinze dias após as eleições aDiretoria eleita tomará
sessão solene especialmente convocada para este fim.

posse era

Capítulo VI

DosDepart^çntos ou Comissões

Art, 26° - ADiretoria poderá pemitir acriaçSo de Departame«os ou àmissSes
filiada» aela, visando aprimorar oatendimento de suas finalidades, oonfonne as aecéssidades
sentidaspela^Entidáde.

Art. 2T - Os Diretores ou Coordenadores dos D^Mamentos ou Comissões serão
cargos do confiança da Diretoria epor esta indicados.

^ ''̂ •28 - Compete aos Chefes de Departamento:
a) organizar os seus Departamentos de acordo com as instruções do Presidente;
b) criar divisões de acordo com as necessidades de cada Departamento, indicando os

chefes de divisão, com aprévia aprovação do Presidente;
c) é vetado aos Departamentos tomar, iniciativas isoladas ou contrárias as normas

expressas neste Estatuto, bem como, atentativa de tomar autônomo oseu Departamento, a

organização de promoções simultâneas de dois ou mais Departamentos.

' Capítulo Vn

• Dós bens Patrimoniais

Art. 29 —OPatiimônio da Associação éconstituído:
# 1- ííos bens imóveis que possui evier apossuir;

n-das contribuições dos associados;
m- da subvenção, legados, donativos, etc...,

IV- dasvendas patrimônios;
V- da arbitragem de jogos;

VI - dos resultados das atividades socíms.





Capítulo VIU

Das Disposições Gerais !

ü^co - da Assooiaçlo respo„« por ^

~-

associados, sob nenhuma fonna ou preteao. ' "i-ng^tes, mantenedores ou

AH. 32-- Os nomes dos sócios fi.ndadores sào cs constantes do livro de Atas,

írts quartas partes do núLo de sódlI^u^Mr! tk ^ " """"™
Associação. ''̂ ™énte participantes da

I • /

^ 38--Aos sécios é-obrigatério oconhecimento dos

* '«""^tocia para justificativa de faltas, em neJhum

fá





• p

• ^aysv--
•fióg^oa cyArt. 39 -AAssociação poderá promover sessões fe^a§i@«enefício pró

. ..„0!Aír=: ^ •
pno.

An. 40° Será mantido "a secretaria da AspriaçS<,;„i,,,flohiirio i«li«tivo;dos,sóeií«í
eseusdependertK, «««ratados eutiHzadospamdicame«epaoSeci^^ {

Art. 41» Serámantído msecretaria da Assoclaçtoum flchàrio dos associados, onde
raensalniente será lançado asua contribuição. ^ !

Capítulo IX

DasDisposições transitórias

Art. 42 - Opresente Estatuto podeti sofier emendas ou réfoniiulaç8es óu sei-
substituído pela Assembléia Geral, mediante apresentação de proposta pela Diretoria ou por
2/3 dos associados, após um ano de vigêndá do mesmo.

^ Arf. 43» - As medidas transitórias que se fizerem necessérias, serio tomadas pela
Diretoria econforme ocaso deverto os avisos ser fixados no quadro respectivo, em local
visível, até novas as revogarem.

Att. 44» - Opresente Estatuto entra em vigor na data da sua aprovação pela
Assembléia Geral, revogando as disposições em contrário.

M
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ASSOCIAÇAO DOS ÁRBITROS RONDONENSES
AAR

CNPJ: 03.522.671/0001-00 CPS: 2343479

Rua Rio Grande do Norte, 988
Marechal Cândido Rondon - PR CEP 85960-000

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2018.

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa Associação dos Árbitros Rondonenses,

inscrita no CNPJ n° 03.522.671/0001-00, por intermédio de seu representante

legal, o Sr. Roberto Braatz, portador do documento de identidade RG n.°

4.492.527-3, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 605.570.879-53, DECLARA,

sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão

acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 21 de fevereiro de 2018.

O BRAATZ

ESIDENTE

.570.879-53

4.492.527-3





riSGIlItÓfflO-COlTÁfiltMMKS
...

GÍtMÁR líOSE MINKS Contador CRC-PR 24369/0-1

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

EU, GILMAR JOSÉ MINKS. brasileiro, maior. Contador inscrito no

CRC-PR sob n.° PR 024369/0-1, estabelecido na Rua Pernambuco, 750, Centro,

Marechal Cândido Rondon, PR, DECLARO sob as penas da Lei que a Empresa

ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS RONDONENSES - AAR, sita na Rua Rio Grande

do Norte, 988, Centro Marechal Cândido Rondon - PR, inscrita no CNPJ n°

03.522.671/0001-00, esta enquadrada no regime de microempresa, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar n°. 123/2006, de 14 de dezembro de

2006 estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de

desempate no certame em epígrafe.

Atenciosamente

Marechal Cândido Rondon, 06 de fevereiro de 2018.

ESCRITÓRIO
GILMAR JOS

CRC-PR 024

L MINKS

Rua Pernambuco, 750, CentrOi Marechal Cândido Rondon - PR, - Email - escritório@,minks.com.br
TELEFONE/FAX 045-3284-106.6 ,
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Município B Comarca de Marechal Cândido Rondon

Estado do Paraná
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1-

Registro de Títulos, Documentos e Pessoa Jurídica

Eu. LEVI MARTINS GOMES, Oficial do
Registro de Títulos, Dooúmentos e
Pessoa Jurídica, desta Comaroa de
Marechal Cândido Rondon, Estado do
Paraná.

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada que, re
vendo os Livros e demais papeis existentes neste Gartorio, dentre âiles
no Livro A-1, de Eegistros de Pessoas Juridicaa, àa follaas: 242v9(du
zentos e quarenta e doia verãos), sob nS de ordem; 785(setecentos e
oitenta e cinco), encontrei a inscrição do seguinte teor; Mo: 1.993.
K2 de ordem: 785.- Mgs; Novembro.- Dia: 16.- Inscrição de lan -Estatuto
como segue; Denomina-se áSSOClAÇÁO DOS IJJBITEOS EOKDOREHSES - ÂAE,-
fundaáa no dia 26 de outubro de 1.999, com sede na Hua Eio Grande do
ITorte ns 988, e f oro no Município de Blarechal cândido Sondon-Er., é
sociedade Civil, de direiro privado, sem fins lucrativos, com prazo de
duração indeterminado. Tèm como finalidades; representar e dirigir o
Quadro de Árbitros em suas atividades no esporte amador e profissional
na area da aua jurisdição, incentivando a sua difusão e aperfeiçoamen
to nas modalidades esposrtivas que atuar. Promover cursos de arbitrag
gem, estimular o bom relacionamento entre os associados e a comunida
de. Será administrada; pela. Assembleia Geral, Diretoria e Conselho pis
cal., A Diretoria será composta de íresidente e Vice, 12 e 22 Secretári
03, ie e 29 Tesoiireiros. Compete a Diretoria criar Departamentos e co
missões tantos quantos forem necessários. Õ Conselho Piscai será compo
sto por três membros efetivos e três suplentes. As eleições serão rea
lizadas a cada ano, em Assembléia Geral. O Patrimônio sera composto p
por bens móveis e imóveis, q.ue possui e vier a possuir, das contribui
ções, da subvenção, legaâos, donativos, etc., da arbitragem de Jogos
O Ewtatuto poderá ser reformulado ou alterado em Assembléia Geral. Sm
caso de dissolução o acervo social, sera destinado a uma instituição
de fins assistenciais, a escojha da Assembleia. Os sócios não responde
m subsidiariamente pelas obrigações da associação. O req,ierimento de
pedido de inscrição foi assinado, pélo Sr. Delmar Euhl, com sua fiima
devidamente reconhecida pelo '- '̂abelionato desta cidade, e se fez acompa
nhar dos seguintes documentos, dos quais uma via fica arquivada em Car
tório: duas(02 vias do lístatutos visadas pelo Advogado Dr. Hoberto Ea
Itl Kassar. 0AB-ll,825~Pr. Fada mais. Eàrechal Cândido Eondon, 16 de
novembro de 1.999. Su, (a) Catarina lurkiv Gomes, Escrevente, que o in
screvi, assino e dou fé. Averbaçãos .Jto branco (Hada consta), Era somôn
te o girae se continha em dita inscrição da qual bemis e fielmente exjra
^ a prese^e^Cçrtidao e me reportando ao seu original dou fé . Eu,

, -Escrevente, que o datilografai
fé, (/ . _| aasiRodí..><

O KDPEEIDO i YEmKDB E DOÜ FÉ,
Marechal OandidQ_Sondon. 16 de novemb-rn de» -QQQ

-agpi-i-nn ef

ünCM.
rtowJ <ÍSÍ%^'





* ESTATUTO DA

ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS RONDONENSES - AAR.

CAPITULO I

Denominação, Sede,Finalidade e Duração

Art. I - A AssoGiação dos Árbitros Rondonenses -AAR, fiindada em26deoutubro de
1999, com sede na ruaRio Grande do Norte,988 e foro no município de Marechal Cândido
Rondon-Pr,é uma SociedadeCivil sem finalidades lucrativas, com prazo indeterminado de
duração, podendo ser dissolvida por acordo unânime dos seus associados, reunidos em
Assembléia Geral.

Art. n - AAssociação dos Árbitros Rondonenses tem por finalidade;

a)representar edirigir o Quadro de Árbitros em suas atividades no esporte amador e
profissional, na areada sua jurisdição, incentivando a sua difusão e àperfeiçoamento nas
modalidades esportivas que atuar;

b) promover cursos de arbitragem, atividades esportivas e sociais, visando o
crescimento intelectual, técnicoe sócio cultural dos associados;

c) receber e distribuirrecursos de qualquer espéciee natureza;
d) dar suporte às entidades públicas e privadas nas atividades esportivas,

proporcionando m-bitragem aos jogos;
é) estimular o bom relacionamento entre os associados e a comunidade.

Capítulo n

Da admissão e exclusão dos sócios

Art. 3° - O pedido de admissão dé novos sócios e ou associados serâ objeto de
apreciação em reunião da Diretoria com lávratura de Ata, devendo constar o nome do
associado.

€Parágrafo único - Serão duas as categorias de associados: /
/HyO'





P

V

a) fundadores - os associados que participarem da Assembléia de Fundação da
Associação em 26.10.99, constantes naAta n." 01/99;

b) colaboradores - serão aqueles aprovados pela Diretoria, que não participaram enão
assinaram a Atada Reunião de Fundação.

Art. 4® - Da suspensão e exclusão dos sócios:

Parágrafo primeiro - Épassível de suspensão osócio que:
a) atentar contra o conceito da entidade, poração ou omissão; '
b) promover discórdia entreos sócios;
c) atentarcontra a disciplina social;
d) deixar de pagar suas mensalidades por três meses consecutivos, sem justificativa,

se as mesmas houverem e forem aprovadas em Assembléia Geral.

Parágrafo único - Apena desuspensão priva os sócios de seus direitos, porém não de
suas obrigações, sendo que esta pena não será superior a dois (02) mesesj cabendo ao sócio
envolvido recurso perante a Assembléia Geral, sobre a decisão tomada pela Diretoria.

Parágrafo segundo - Será excluído o sócio:
a) mediante seuexpresso pedido;
b) que persistir em prejudicar o bom nome daAssociação devido a falta grave, a

critério da Assembléia Geral.

Capítulo Ql

Dos direitos e deveres dos sócios

Art. 5° - São direitos dos sócios:
a) votare ser votado paracargoseletivos;
b) solicitar a Diretoria informações sobre medidas ou atos que a mesma vera

desenvolvendojunto a comunidade;
c) participar das atividades da Associação, inclusive dos Departamentos ou

comissões;
d) por requerimento devidamente asàinado, no mínimo de dez por cento (10%) do

quadro social, exigir que aDiretoria convoque Assembléia Geral, no prazo de quinze dias, '̂
a partir da data de solicitação; ^

e) tomar parte das Assembléias Gerais e nelas apresentar propostas. ^ ^
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Parágrafo único - No caso de não ser cumprido o estabelecido na letra "d" deste

artigo, os ^sociãdos poderão.sè reunir em Assembléia Geral com lavratura de Ata e cassar o

mandato da Diretoria.

Art. 6°- São deveres dos sócios:

a) acatar asdecisões daDiretoria e tudo que diz respeito ao estatuto;

b) zelar pelos interesses da Associação, participando á Presidência todas as

irregularidades observadas;

c) respeitar os membros da Administração, em função da autoridade irivestida e

demais associados, principalmente quando em nome daAssociação;

d) colaborar com aAssociação em trabalhos de interesses comunitários;

e) pagara mensalidade fixada pelaAssembléia Geral.

Capítulo IV

Da estrutura e competência dos órgãos que administram a Associação

Art. 7° —A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos:

a) Assembléia Geral

b) Diretoria

c) Conselho Fiscal

Art. 8° - A Diretoria compete zelar pelos interesses da Associação. Esta será eleita a

cada ano em Assembléia Geral Ordinária e será composta dos seguintes cargos: Presidente e

Vlce-Presidente, 1°Secretário e 2°Secretário, 1° Tesoureiro e 2° Tesoureiro.

Parágrafo primeiro - Compete a Diretoria criar tantos departamentos e comissões

quantas forem necessárias para o desenvolvimento do trabalho da Associação.

Parágrafo segundo - Os cargos acima referidos, segundo as necessidades da

Associação, serão de confiança da Diretoria.

Parágrafo terceiro - Resolver os casos omissos e propor a Assembléia Geral, as

emendas que se fizerem necessárias no Estatuto.

Parágrafo quarto - Os membros do Conselho Fiscal terão direito de votar nas reuniões

da Diretoria..

/•
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Parágrafo quinto - Reunir-se Ordin^iamente de trinta em trinta dias, e quando

. necessário Extraordinariamente.

Parágrafo sexto - Apresentar balanços anuais das atividades realizadas em seu

mandato.

Parágrafo sétimo - Apresentar duasvezes porano balancetes demonstrativos.

Parágrafo oitavo - Fazer observar tudo queprescreve esteEstatuto.

Parágrafo nono - Comunicar aos associados as resoluções tomadas, desde' que estas

sejam do interesse dos mesmos.

Parágrafo décimo - Qualquer membro da Diretoria poderá ser reeleito para o mesmo

cargo, somente por mais um mandato contínuo.

Parágrafo décimo primeiro - Qualquer membro poderá deixar o cargo provisoriamente

ou reassumi-lo mediante a comunicação escrita aoseusubstituto legal, ouvidaa Diretoria.

Parágrafo décimo segundo - Passado o período de solicitação do afastamento do

cargo, deverá comunicar por escrito ao seu substituto legal e a Diretoria quando irá reassumir

ou solicitar prorrogação no prazo de sete dias.

Parágrafo décimo terceiro - Convocar Assembléia Geral, sempre que houver

necessidade, bastando o edital ser assinado pela sua mdoria simples, ou seja cinqüenta por

cento maisum (50% + 1) dos membros da Diretoria.

Parágrafo décimo quarto - Em reunião da Diretoria, mediante confecção de Ata

admitir ou reoisar candidatos a sócios, bem como determinar sua execução, seguindo os

seguintes passos:

a) o candidato a sócio deverá retirar junto a Diretoria a proposta de sócio e entregá-la

devidamente preenchida com o avalde um associado;

b) a Diretoria no prazo de trinta dias, em reunião irá admitir ou recusar o novo

associado, constando em Ata a categoria que este seenquadrar;

c) após aprovada a proposta, o novo associado deverá recolher a tesouraria uma jóia

estipulada pela Assembléia Geral, além de passar a recolhernormalmente suas mensalidades.

Art. 9° - APresidência é constituída por um Presidente e um Vice-Presidente, e a eles

compete:
/

Ao Presidente: ^ u'

a) convocar, presidir e encerrar as sessões da Diretoria e Assembléias Gerais, por ele

convocadas;





b) anunciar aordem do dia eos assuntos adiscutir,
c) procurar por todos os meios fazer discutir os assuntos, não passando aoutro sem ter

sido aprovado o anterior;

d) conceder, negar ou retirar apalavra do sócio que desviar oassunto em pauta ou
pretender tomar tumultuada a sessão;

e) zelar pela fiel execução do Estatuto, regulamentos eresolução aprovadas;
f) terá o prazo de dez dias para providenciar que todos os cargos eletivos e de

confiança estejam preenchidos;

g) para preenchimento dos cargos eletivos que vierem avagar deverá ser convocada
uma Assembléia Geral para a eleição dos membros;

h) assinar todas as autorizações de gastos, retiradas bancárias, recibos e
correspondências da Associação;

i) rubricar todos os livros da Associação;
j) representar aAssociação ou fazer-se representar em todas as solenidades aque for

convidada;

1) selecionar os casos emergenciais, submetendo-os aaprovação da Diretoria;
m) apresentar anualmente àAssembléia Geral, relatório das atividades eprestação de

contas;

n) convocar oConselho Fiscal quando julgar necessário.
Parágrafo único - Ao Vice-Presidente compete; Substituir o Presidente em seus

impedimentos eassessorá-lo era todas as realizações.

Art. 10° - ASecretaria éconstituída de um 1° Secretário eum 2® Secretario eaeles
compete:

Ao r Secretário;

a) substituir oVice-Présidente nos seus impedimentos;
b) ter sob sua guarda aresponsabilidade de todos os livros da Associação, exceto os

que estiverem em uso da Tesouraria;
c) secretariar e redigir as Atas de todas reuniões presididas pela Diretona, da ^ .

Assembléia Geral ede todas as reuniões presididas pelo Presidente ou seu substituto legal, ^ y
lendo-a no final de cada reunião afira de que seja apreciada, aprovada ou não;

d) ler nas reuniões da Diretoria toda correspondência da Associação;
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e) redigir a correspondência solicitada pelos Diretores, fornecendo os dados

respectivos;

f) assinar com oPresidente toda correspondência da Associação;
g) oficializar ao prazo de quarenta eoito horas aos associados que forem desligados,

suspensos ounomeados para qualquer cargo oucomissão;

h) entregar a secretaria ao sucessor com minucioso relatório e um inventário de tudo

quanto pertencer ao mesmo.

Parágrafo único - Compete ao T Secretário: Substituir ao T Secretário nos seus

impedimentos e auxiliá-lo emtodasas atividades e fins.

Art. 11° - A Tesouraria é composta por um 1° Tesoureiro e um T Tesoureiro e a eles

compete:

Ao r Tesoureiro:

a) ter sob sua guarda aresponsabilidade do Patrimônio da Sociedade;
b) arrecadar jóias, mensalidades, contribuições e demais rendas da sociedade,

assinando osrespectivos recibos;

c) assinar com o Presidente os cheques e demais papéis relativos ao movimento de
valores;

d) ter sob suaguarda o livro caixa;

e) elaborar o balanço anual e os inventários patrimoniais, entregando-o ao Presidente

para que o mesmo apresenté-o em Assembléia Geral;

f) fazer pagamentos autorizados pela Diretoria;

g) apresentar em caráter extraordinário os documentos solicitados pelo Presidente da
Associação ou pela Assembléia Geral.

Parágrafo único - Compete ao 2° Tesoureiro: Substituir o 1° Tesoureiro nos seus

impedimentos ouauxiliá-ío em todas as atividades e fins.

Art. 12" - GConselho Fiscal será composto de três membros efetivos etrês suplentes,
tendo um Presidente e um Vice-Presidente, todos eleitos pela Assembléia Geral e com igual
tempo de gestão da Diretoria.

Art. 13° - OConselho Fiscal tem oencargo de: ^
a) examinar os balancetes, bem como, balanços anuais eemitir pareceres a respeito;





b) fiscalizar os atos da Diretoria e da Tesouraria;

c) estudar e opinar sobrea situação financeira da Associação; ,

d) reunir-se bimestralmente em caráter ordinário e extraordinário, por convocação de

seu Presidente, da Diretoria ou por solicitação da maioria dos seus membros;

e) as deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples do voto de

seus membrospresentes e registradas em livros próprios de Atas;

f) se o Conselho Fiscal não der cumprimento as suas obrigações, a Diretoria poderá

tomaras providências cabíveis;

g) ao Presidente do Conselho Fiscal, cabeescolherüm secretário entre seus membros;

h) é asseguradoao Presidente do Conselho Fiscal nas reuniões, o voto de desempate;

i) poderá o Tesoureiro solicitar à Diretoria a contratação de um Técnico em

Contabilidade, para auxiliá-lo na contabilidade.

Parágrafo único - Será automaticamente cassado o mandato do Conselheiro que deixar

de comparecerera duas reuniões consecutivas ou três alternativas, sem justa causa, a critério

do mesmo Conselho.

Art. 14° - Compete ao suplente do Conselho Fiscal, substituir membros titulares

quando convocados pelo Presidente, em caso de necessidade.

Art. 15° - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e compÕe-se de

todos os sócios:

a) em Assembléia Geral deverão ser eleitos o Presidente, o Vice-Presidente; o 1°

Secretário, o 2° Secretário,o 1° Tesoureiro, o 2° Tesoureiroe o ConselhoFiscal;

b) a sessão de Assembléia Geral divide-se em duas partes: a 1® parte destina-se a

leitura de expediente e da ordem do dia; a 2" se destina à discussão e deliberação exclusiva

doe assuntos constantes na ordem do dia.

Parágrafo único - O disposto no Art. 15 na letra "b", não se aplica às Assembléias de

eleição, cuja ordem do dia deverá tratar única e exclusivamente da eleição dânova Diiretõna e

Conselho Fiscal.

Art, 16° - A Assembléia Geral reunir-se-á: ,

A-Ordinariamente: ' ^

a) na primeira quinzena do mês de outubro de cada ano para atender ao disposto no

Art. 8°,para eleição dos membros da Diretoriae Conselho Fiscal.





Parágrafo primeiro - Para as Assembléias Ordinárias, a convocação será feita por

determinação do PresidentCi sempre que possível, em editais fixados fora da sede da

Associação, para conhecimento geral e com antecedência de setenta e duas horas no mínimo.

B - Extraordinariamente:

a) quando achar conveniente, ou na forma prevista no Art. 5° letra "d", ou na forma

previstano Art, 8°, § 13;

b) para resolver emgraude recurso os casos desuspensão e expulsão;

c) para cassar o mandato dos membros da Diretoria, Conselho Fiscal, desde que,

convocada para este fim, pela metade dos sócios mais ura, não podendo instalar-se e nem

deliberar sem esse número;

d) para responsabilizar os ocupantes do cargo de Diretoria por desvios devalores, ou

materiais, mediantecomprovação.

Parágrafo segundo - Para as Assembléias Extraordinárias a convocação será feita pelo

Presidente, sempre qüe possível em editais fixados fora da sede da Associação, para

conhecimento Geral,com antecedência de setenta e duashoras, no mínimo.

Parágrafo único —Nos editais deverão constar, além do local e hora, os motivos que

determinam a convocação da Assembléia Geral, não podendo esta deliberar sobre assuntos

quenãoconstem do editalrespectivo,

Art. 17° - A AssembléiaGeralcompete:

a) resolver quaisquer dúvidas que possam surgir na interpretação dos artigos, letras e

parágrafos deste Estatuto, bem como, os casos omissos;

b) funciona:

1 - era chamada, com no mínimo2/3 dos sócios;

2- em 2" chamada, e última, com qualquer número de sócios;
3-0 intervalo entre uma e outra chamada é de trinta minutos.

Capitulo 7

Das Eleições

Art. 18° - As eleições para Diretoria, Conselho Fiscal, serão realizadas a cada ano, em

Assembléia Geral Ordinária, sempre por voto secreto.

Js.
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Par^rafo único - Os membros da Diretoria poderão ser reeleitos consecutivamente,

apenas uma vez no njesmo cargo.

Art. 19® - As èleições serão nominais, em cédula única, impressa com p nome dos
candidatos, fornecidas pela Diretoria emexercício.

Art, 20° - Todos os associados poderão ser candidatos acargos eletivos.
i

Art. 21° - Todos os associados presentes poderão votar^ devendo assihairern o livro de

presença eobedecerem as exigências anteriormente estabelecidas pela Diretoria em exercício.

a)somente terá direito a voto o associado que e^ver quites com atesourariá.

Parágrafo único —Os associados analfabetos também poderão votar e seus nomes

devem ser anotados pelo Presidente da mesa eleitorál ao livro de presença.

j

Art. 22° - OPresidente da mesa eleitoral será nomeado pelo Presidente em exercício
da Associação e esta escolherá os escrutinadores. Cada chapa tçrá direito a dois fiscais de
mesa que nlo estejam concoirendo a cargos.

Art. 23° —Será considerado eleito o candidato que obtiver maior número devotos.

Parágrafo primeiro - Ern caso de empate prevalecêrâ ámaior idade do candidato à

Presidência.
- I

Parágrafo segundo —Todo voto em duplicata ou que tiver qualquer impressão que ó
identifique, bem assim os que se fizerem acompanhar de escritos jocosos, ou mesmój sem a
rubrica do Presidente da mesaeleitoral^ serão considerados nulos.

Páragrafo terceiro —Todo e qualquer tipo de campanha para eleição da Diretoria,
I

deverá cessar até vinte e quatro horas antes dopleito.

Art. 24° —Não terão du"eito a ser votados e votar os associados que não
quites cora a Tesouraria.

estiverem

Art. 25° —A Diretoria eleita tomará posse em sessão e prestará compromisso do
cumprir e fazer cumprir o Estatuto daAssociação, honrando 0 cargo para o qual feti eleita e o
bom nome da Associação.

/.





a) até o máximo de qtiinze dias após as eleições a Diretoria eleita tomará posse era
sessão solene especialmente convocada para este fim.

Capítulo VI

Dos Departamentos ou Comissões

Árt. 26 - ADiretoria poderá permitir a criação de Departamentos ou Comissões
filiadas aela, visando aprimorar o atendimento de suas finalidades, conforme as necessidades
sentidas pela-Entidade.

Art. 2T - Os Diretores Ou Coordenadores dos Dqjartamentos ou Comissões serão
cargos do confiança da Diretoria e por esta indicados.

Art. 28" —Compete aos Chefes de Departamento;
a) organizar os seus Departamentos de acordo com as instruções do Presidente^
b) criar divisões de acordo com as necessidades de cada Departamento, indicando os

chefes de divisão, com aprévia aprovação do Presidente;
c) é vetado aos Departamentos tomar, iniciativas isoladas oü contrárias as

ecpressas tteste Estatuto^ bem como, atentativa de tom^ autônomo o seu Departamento, a
organização de promoções simuUâneas de dois ou mais Departamentos.

i

Capítulo Vn i

Dos bens Patriínoniais

Art. 29® - OPatrimônio d^ Associação éconstituído:

I- dos bens imóveis que possui evier apossuir;

n -das contribuições dos associados;
HI- da subvenção, legados, donativos, etc...,
rV- das vendas patrimoniais;

V- daarbitrágémi dejogos;

VI- dosresultados dasatividades sociais.
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Capítulo VUl

Das Disposições Gerais

Entidade. responderá por qualquer idfvida da

associados, sob nenhuma forma r adingentes. mantenedores ou
OU pretextO;

Art. 32® - Os nomes dos tócios üindad.lores são os constantes do livro de Atas.

Art. 33° - Para

arías

Associação.

r^—

to 38=- Aos sédos éobrigatório oconl.eci„en,„ dos Ea««os
Parágrafo único - Aalegação de ignortecia

caso será aceita pela Diretoria, para justíficativa de faltas, em neiilum

/?
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Moawá cvArt. 39° AAssociação poderá promover sessões fesíi^^&enefício oro

CIO propno.
• .«ÍTBÍÜO:

40« - Sert mantido na secretaria da A«Qçiaçj9;iíSçMrio indicativo dos,sócios5
.seusdependen.es.con.r«adosc«ili^dosperiodi^..e«.pao.S^^ J

Art. 41°—Será mantido
na

mensalmente será lançado asua contribuição.
secretaria da Associação um fíchário dos associais, onde

Capítulo rs

Das Disposições Transitórias

Art. 42» - o pr«e„,e Estatuto -poderá sofrer emendas ou refonnulaçBes ou ser
s^^tuido pela Assembléia Ge,^ mediante apresentação de p^posta pela Diretoria ou por
2/3 dos associados, após um ano de vigência da mesmo. '

Art. 43" - As medidas transitórias
Diretoria e conforme o caso deverão
\ásível, novas as revogarem.

que se fizerem necessárias, serão tomadas pela
os avisos ser fixados no quadro rfôpectivo, em local

Art. 44" - O presente Estatuto entra em vigor na data da sua aprovaçÉo pela
Assembléia Geral, revogando as disposições em contrário

•///'
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io do Distribuidor Público^
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

m
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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MATRIZ
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TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)

AAR
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGOE DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R RIO GRANDE DO NORTE

CEP

85.960-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO/SEDE

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
a****

NUMERO
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COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

TELEFONE

(045) 2842-735
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SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.
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CAi^M
CAIXA EGQMSlIféiíFÊlgtSli

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0352267i/000i-00
Razão Social: associação dos árbitros rondonenses aar ^
Nome Fantasia:AAR

Endereço: Rua rio grande do norte 988 / centro / marechal cândido
RONDON / PR / 85960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que iiie confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado, não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 29/01/2018 a 27/02/2018^

Certificação Número: 2018012913300198584516

Informação obtida em 05/02/2018, às 09:30:00.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO i

Nome: ASSOCIACAO DOS ÁRBITROS RONDONENSES - AAR

CNPJ: 03.522.671/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pelâ Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DÁU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <littp://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2(10/2014.
Emitida às 09:21:07 do dia^/02/2018 <hora e data de Brasília>. ;
Válida até 04/08/201

Código de controle da certidão: 4B96.7116.FA6E.1CA7 I
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

r\
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PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

Secretaria da Fazenda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 017580640-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.522.671/0001 -00
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 05/06/201 Ôv-^ornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (05/02/2018 09:22:12)





CONTRIBUINTE

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N» 1508/2018

Autencidade: WGT211206-000-MPPJEF-255518845

Requerente:

Contribuinte ASSOCIACAO DOS ÁRBITROS RONDONENSES - AAR 306061

CNPJ/CPF: 03.522.671/0001-00
1
1

Endereço: RUA RIO GRANDE DO NORTE 988

Cidade: Marechal Cândido Rondon PR !

FINALIDADE

COMPROVAÇÃO PRÓPRIA

INF. ADICIONAIS

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos
Órgãos competentes desta Prefeitura, sobre o Contribuinte, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a
Tributos iVIunicipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. '

Ressalvado o direito da Fazenda IVIunicIpal cobrar inscrever quaisquer dívidas sobre o contribuinte acima identificado que vierem a
ser apuradas.

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60(sessenta) dias.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 5 de fevereiro de 2018

Emitido por

Rua Espírito Santo. 777 - Fone/Fax (045) 3284-8828 - Centro - CEP 85960-000 - Marechal Cândido Rondon - PR
Home-oage: www.mcr.Dr.aov.br





PARANA
GOVERNO DO ESTADO

Secretaria da Fazenda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Narrativa
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICIVIS

N° 017580815-80

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 03.522.671/0001-OÒr^o
consta do Cadastro de Contribuintes do ICIVIS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida até 07/03/201 Sv^ornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 do 1

Emitido via Internet Pública (05/02/2018 09:36:33)
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PODERJUDICIÁRIOi

JUSTIÇADOTRABALHO|

CERTIDÃONEGATIVADEDÉBITOSTRABALHISTAS

Nome:ASSOCIACAODOSÁRBITROSRONDONENSES-

(MATRIZEFILIAIS)CNPJ:03.522.671/0001-00

Certidãon°:144189866/2018

Expedição:05/02/2018,^09:28:38
Validade:03/08/2018^-^^180(centoeoitenta)dias,contadosdadata
desuaexpedição.

Certifica-sequeASSOCIACAODOSÁRBITROSRONDONENSES-AAR

(MATRIZEFILIAIS),inscrito(a)noCNPJsobon°

03.522.671/0001-00,NÃOCONSTAdoBancoNacionaldeDevedores

Trabalhistas.

Certidãoemitidacombasenoart.642-AdaConsolidaçãodasLeisdo

Trabalho,acrescentadopelaLein°12.440,de7dejulhode2011,e
naResoluçãoAdministrativan°1470/2011doTribunalSuperiordo
Trabalho,de24deagostode2011.

OsdadosconstantesdestaCertidãosãoderesponsabilidadedos

TribunaisdoTrabalhoeestãoatualizadosaté2(dois)dias

anterioresàdatadasuaexpedição.

Nocasodepessoajurídica,aCertidãoatestaaempresaemrelação

atodososseusestabelecimentos,agênciasoufiliais.

Aaceitaçãodestacertidãocondiciona-seàverificaçãodesua

autenticidadenoportaldoTribunalSuperiordoTrabalhona

Internet(http://www.tst.jus.br).

Certidãoemitidagratuitamente.

INFORMAÇÃOIMPORTANTE
DoBancoNacionaldeDevedoresTrabalhistasconstamosdados

necessáriosàidentificaçãodaspessoasnaturaisejurídicas
inadimplentesperanteaJustiçadoTrabalhoquantoàs'obrigações
estabelecidasemsentençacondenatóriatransitadaemjulgadoouem
acordosjudiciaistrabalhistas,inclusivenoconcernenteaos
recolhimentosprevidenciários,ahonorários,acustas,a

emolumentosouarecolhimentosdeterminadosemlei;oudecorrentes

deexecuçãodeacordosfirmadosperanteoMinistérioPúblicodo
TrabalhoouComissãodeConciliaçãoPrévia.

Dúvidasesugestões:cndt@tst.jus.br





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Carla (Patrícia So6rinfio (Ce Camargo
Cristiane WeBer

Çraciek MartinsLenscã
SandraMara Signore

ESC. JURAMENTADOS

Maria 'Tereziníia SequineC(Ce Camargo
TITULAR

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

ASSOCIACÃO DOS ÁRBITROS RONDONENSES - AAR - inscrito no CNPJ sob n.°
03.522.671/0001-00, com sede na Rua Rio Grande do Norte, n.° 988,i Centro, neste
Município e Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi as buscas a partir da data! do sinistro do
Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos. , ^

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE.

CNpK99.^3/OOOi"^^^
Maria Temzinha Sequinel de Camargo

Ouci&l -—

Marechal Cândido Rondon, 16 de fevereiro de 20$8 - 12h:02mmi

-

Sanara íMara Signore [j
Esc. Juramentada

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax; (45) 3254-9709





ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS RONDONENSES -
AAR

CNPJ: 03.522.671/0001-00 CPS: 2343479

Rua Rio Grande do Norte, 988
Marechal Cândido Rondon - PR CEP 85960-000

DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

A Associação dos Árbitros Rondonenses, inscrita no CNPJ n.°

03.522.671/0001-00, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Roberto

Braatz, portador do documento de identidade RG n.° 4.492.527-3, emitido pela

SSP/PR, e do CPF n.° 605.570.879-53, DECLARA, sob penas da Lei, que

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição

Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze)

anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 21 de fevereiro de 2018.

RTO BRAATZ

RESIDENTE

5.570.879-53

4.492.527-3





ASSOCIAÇAO DOS ÁRBITROS RONDONENSES
AAR

CNPJ: 03.522.671/0001-00 CPS: 2343479

Rua Rio Grande do Norte, 988
Marechal Cândido Rondon - PR CEP 85960-000

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - PR.

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2018.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

A Associação dos Árbitros Rondonenses, inscrita no CNPJ n°

03.522.671/0001-00, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Roberto

Braatz, portador do docunnento de identidade RG n.° 4.492.527-3, emitido pela

SSP/PR, e do CPF n.° 605.570.879-53, DECLARA, sob penas da Lei, que, que

não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração

Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 21 de fevereiro de 2018.

RAATZ

ENTE

79-53

.527-3





ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS RONDONENSES
AAR

CNPJ: 03.522.671/0001-00 CPS: 2343479

Rua Rio Grande do Norte, 988
Marechal Cândido Rondon - PR CEP 85960-000

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2018.

DECLARACÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa Associação dos Árbitros Rondonenses,

inscrita no CNPJ n° 03.522.671/0001-00, por intermédio de seu representante

legal, o Sr. Roberto Braatz, portador do documento de identidade RG n.°

4.492.527-3, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 605.570.879-53, DECLARA,

sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 21 de fevereiro de 2018.

BRAATZ

•NTE

CPF: 605/570/879-53
RG/4.492.527-3





lèc ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS RONDONENS
AAR

CNPJ: 03.522.671/0001-00 CPS: 2343479

Rua Rio Grande do Norte, 988
Marechal Cândido Rondon - PR CEP 85960-00(

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2018.

DECLARACÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

ES-

A proponente (Associação dos Árbitros Rondonenses), participante da

Licitação Modalidade Pregão Presencial de n° 011/2018, declara sob as penas

da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social,

servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo em linha reta

ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal

membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou

secretários.

Por expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 21 de fevereiro de 2018.

CPF: 60

R

AATZ

NTE

9-53

i527-3





PÁGINA: 00001

TERMO DE ABERTURA

Cõíitéia esse LIVRO mÂmO número OOa (um;) , 0-0024 (Vinte é quatro) PÁGINAs numeradas
eiètroaleamsiite do .número 00.001 ão número: 00024 e s.e destina a e.sprturaçao aos
l.ançsiaentòs das operações próprias do estabelecimento do Gontribuinte abai.xo
•identificado.

Razão Social: ASSOCIACAO DOS ÁRBITROS RÓNDONENSES - AAR

Endereço; RIO GRANDE DO NORTE, 988

Bairro; CENTRO/SEDE

Cidade; IVIARECHAL CÂNDIDO RONDON

Estado: PR

CEP; 85:960-000

Registo no Cartório: 785

Data do Registro: 16/11/1:999

.Ihscriíjão Estadual: OOOOOOOO-ÜO

C:.N.P.J../C.P.F.; 03.522:671/0001-00

Data de encerramento; 31/12/2016:

lilARECHAL CÂNDIDO RONDON , 01 de Janeiro de 2016

/PAULQ^eSAR BESKOW
f prêsTdente

RG: 4930445-5
GPF; 60.5-.464.929-91

GILMAR JOSÊ.MíNKS
CONTADOR
RG: 3.001.79ê-1SSP//R
CRC: 024369)Qc.1UP: PR





s-
ASSOCiACAO DOS ÁRBITROS RONDONENSES - AAR
Cordilheira Sistema Contábil Balanço Patrimonial

Consolidação: Empresa

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE
DISPONIBILIDADES

CAIXA
SICREDl COSTA OESTE

ATiVO NÃO GiRCULANTE
INVESTIMENTOS

INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SICREDI

TOTAL :DQ ATIVO

ESCRITÓRIO CONTÁBIL (vliNKS - (045) 3284-1068

Grau: 4

PÁGINA: 17
Data: 31/12/2016

Hora: 11 ii?

Encerrado em: 31/12/2016

29-,985,01

29.S85,01
29.405,58
2g/.Ò5.58

5.284,76

24.120.82

579,43.
579,43
575,43-





r.rinsQlidac3o: Empresa_

PASSIVO
PATRIMGNIO SOCIAL

RESULTADOS SOCIAIS
DÊFieiTS ACUMULADOS
SUPERÁVIT DO EXERG.iCIO

patrimoni© social
patrimônio social

total do passivo

Grau; 4

PÁGiNA; i
Data: 31/12/2016
Horà: 1 '̂ '̂•'̂ 1

Pnr.ftrrado em: 31/12/2016

29.985,01

29:985.01
20.985,01

5:980,46
-19',5a

6,000,00

24.0CÍ4.85:
24.004,S5

TOTAL Dü K/tò&ivu ^ .

pAui/ój::ed«R BÈsKow
^NTE

*0!# 005.4641929-9í

ESGRlTÔRiO contábil MÍNKS -(045) 3284-1066

CILKíl/XR JOSE WiNK^
CONTADOR
CRG 024369/0,-1





t ASSOGIACAO DOS ÁRBITROS RONDONENSES-AAR .
CNPJ: 03.522,571/0001-00 DR • DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
Cordilhoira Sisionia Con^

Consolidação: Empresa

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

receita de convênios
RECEDÍftiENTO ARBITRAGEM
RECEITAS DIVERSAS
ANUIDADE MR

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

RECEITA LÍQUIDA

LUCRO BRUTO

DESiPESAS OPERACIONAIS
DESPESAS GERAiS

ALUGUEL
JORNAIS, REVISTAS E PERIODICOS
MATERIAL DE ESCRITORIO
TAXAS E EMOLUMENTOS LEGAIS
TAXAS PREFEITURA
DISPENDIOS COM ALlMENTACAO
TAXAS CARTÓRIO
ASSiST. CONTÁBIL E JURÍDICA
DESPE57vS DIVERSAS
TAXA ASSOCSAÇÃÓ COMERCIAL

RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS.
" RECEITAS financeiras

RECEITAS F(H DE APLICAÇÕES
RECEITA APL FINANCEI1V\

RECEITA eOívi PART. SOCiETARlA
DIVIDENDOS E LUCROS.DISTRIBUÍDOS

DISTRIBUIÇÃO DESOBRAS SICREDI
JUROS RECEBIDOS S/CAPITAL

JUROS S/CAPITAL CCLACOSTA OESTE
DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS FiNANCEIRAS
DESPESAS FINANCEUWS

coMissoEs Bancarias
IR S! APLICAÇÃO financeira

"resultado ANTES DA PROVISÃO PARA OIMPOSTO OEMíjM

Fu'^RÀ^ Üáü EXERCÍCIO

GrauLi,

AULO CE
GILMAR JOSE
GONTADOR
CRC 024369/0

PRESIDE
PF 605ÍV64.92S-9

ESCRITÓRIO CONTÁBIL MIN.KS - (045)3234-1066

PÁGINA:
Úala:

Hgmi

19

31/12/2016

15:37

Período; 01/2016 a 12/201C

180.826,72

18Q.82e,72
176.226,72

100.00
'1.500,00

0,00

1BÜ.826.72._

0,00

J19J2C.Z2.,

4.21 G,45.

4,21 e,-;»
4,210,46

400,00
60;00
25,00,
84,65

286,77
1.116.35

5,69
1.750,00

4S0,00
7.50

J2Mie>2c,.,-
246,90

ao,30
90,-80

156,10
105.02
105.02

51,08
51,08

328,53
328,53
328,53
310.0,0

18.47

JlJiáMál..

170.528,03

17G.523,ü3





GNPJ: 03.322,671/0001-00^
rjrrillh|irà Sistema Contábil
nnrisnlldácãõ: Empresa

Conta.

rv

Descrição

RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO

(+/-).OUTROS RESULTADOS ABRANGENTES

AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL

PAÜLO/JE
PRESÍ^TE

5.464.929-91

S.KGW

ESCRITÓRIO CONTÁBIL MINKS - (0'15)-3284-1Q66

GILMAR JOSE MINKS
CONTADOR
CRC-024359/O-i

PÁGINA; 20
Data:; 31/12/2016
•Horà-i 15:37

"Péi^o: 01/2016 à 12/2016

Valor

176.528,63

o:oo
0,00
0.00
0.00

I

%





PÃGINÁ: 00024

TÉRIMO DE ENCÈRRAMENTO

iâentlfiçado, a-efer:en'tes ao período as 01/01/2016 :a. 31/12/2016

. tf

Razão Social; ASSOClACAb DOS ÁRBITROS RONDOhlE.NSES - AAR

Endereço; RIO'GRANDE DO-NORTE, 988

Bairro; GENTRO/SEDE

C.idãde: MAREGHAL CÂNDIDORONDON

Estado; PR

CEP;. 85.960-00Ò

Registro noGartório; 785

Dala do. Registro; 16/11/1999

Inscrição Estadual; OOQOOQOO-QG

C.M.P,J../C.P..F.; 03.-522.671/0001-0.0

MAREGHALCÂNDIDO RONDON , 31 de. Dezembro de 2016

Sar BESKOVV
iíbÉNTE

"^G: 4930445-5
CPF; 605i464.929-91

GILMAR JOSE M1N^
GONTADOR
RG: 3.001.795-1 SSl^?
CRC: 024369/0-1 UF: PR





GILMAR JOSE MINKS bo^kdor 2^/0-1

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

EU, GILMAR JOSÉ MINKS. brasileiro, maior, Contador inscrito no

CRC-PR sob n.° PR 024369/0-1, estabelecido na Rua Pernambuco, 750, Centro,

Marechal Cândido Rondon, PR, DECLARO sob as penas da Lei que a Empresa

ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS RONDONENSES - AAR, sita na Rua Rio Grande

do Norte, 988, Centro Marechal Cândido Rondon - PR, inscrita no CNPJ n°

03.522.671/0001-00, esta enquadrada no regime de microehipresa, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar n°. 123/2006, de 14 de dezembro de

2006 estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de

desempate no certame em epígrafe.

Atenciosamente

Marechal Cândido Rondon, 06 de fevereiro de 2018.

ESCRITÓRIO C
GILMAR JOSÉ
CRC-PR 024369/0-1

Rua Pernambuco, 750,* Centro, Marechal Cândido Rondon - PR, - Emaíl^ escritório@,inínlts.coin.br:
.. TELEFONE/FAX 045-3284-1066 ' ' .





ASSOCIAÇAO DOS ÁRBITROS RONDONENSES - AAR
CNPJ: 03.522.671/0001-00 CPS: 2343479

Rua Rio Grande do Norte, 988
Marechal Cândido Rondon - PR CEP 85960-000

(Associação dos Árbitros Rondonenses, CNPJ 03.522.671/0001-00, Rua Rio
Grande do Norte, 988, Mal. C. Rondon, PR)

Pato Bragado - PR, 21 de fevereiro de 2018.

À Comissão de Licitação Ref.: Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n°

011/2018.

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Seniiorias nossa proposta de

preços relativa a futura e eventual fornecimento execução dos serviços de arbitragem,

nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão Presencial P/ Fins De Registro

De Preços n.° 011/2018, conforme relacionado abaixo:

ITENS QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO DA
MODALIDADE

N." MIN. DE

ÁRBITROS

POR JOGO

V. ITEM. V. GLOBAL

1 390 UNID. Canastra 2 22,67 8.840,00
2 300 UNID. Bocha 2 76,67 23.000,00
3 130 UNID. Futebol Sete 4 288,33 37.483,33
4 130 UNID. Bolão 3 130,00; 16.900,00
5 260 UNID. Sinuca 1 34,67 9.013,33
6 65 UNID. Futebol de Campo 4 546,67 35.533,33
7 130 UNID. Voleibol de quadra

e areia

4 191,67 24.916,67

8 156 UNID. Futsa! 4 288,33 44.980,00
9 156 UNID. Modalidades

diversas (torneio
futebol de areia,
torneio de truco,
torneio de Futvolei e

Torneio Copinha de
férias).

2 118,33 18.460,00

VALOR TOTAL R$ 219.126,67

Valor Global da Proposta: R$ 219.126,67

Prazo de Prestação dos Serviços: Conforme edital item 16

Prazo de validade da Proposta: Conforme edital item 9.2.8

Dados Bancários: Banco Sicredi - Agência 0715 -10 - Conta Corrente 21.239-3





ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS RONDONENSES - AAR
CNPJ: 03.522.671/0001-00 CPS: 2343479

Rua Rio Grande do Norte, 988
Marechal Cândido Rondon - PR CEP 85960-000

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos

para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos,

equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,

administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das

normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior,

assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos

trabalhos.

CPF:

TO BRAATZ

R^lDENTE
.879-53

2.527-3





Lista de Árbitros Federados da AAR

AAssociação dos Árbitros Rondonenses tem em seu quadro vários árbitros federados na FPFS e na FPF,
estando na ativa neste momento todos árbitros e anotadores relacionados abaixo:

Curso da FPFS (Fed. Paranaense de Futsal) Curso da FPF ÍFed. Paranaense de Futebol)

Árbitro e Registro na FPFS Árbitro e Registro na APAF
1- Celso Antunes - 3040 1- Diego Jr. Hammes-131

2- Diego Jr. Hammes - 3135 2- Dirceu Elói Comin - 622

3- Dirceu Elói Comin -1962 3- Leandro Jr Hermes-20022 ;

4- Geovane Sachser-2983 4- Miguel Pinheiro - 294

5- Jair Zimmer - 4122 5- Paulo Cézar Beskow - 641

6- Patrick Nichelle - 2841 6- Carlos Braatz - 535

7- Valnei Heidrich - 2510 7- Gustavo Heep - 73

8- Leandro Jr Hermes-2156 8- Darlan Boaro - 22

9- Vilson Marcírio - 3022 9- Adriana Franzmann -1986 ;

10-Alesandro Mensch - 3621 10-Rafael Huber-63

11- Ademir Santana - 2813 11-Ito D. Rannov-128 ^

12- Miguel Pinheiro -1961 12- Arestides Pereira JR -189

13- Paulo Cézar Beskow - 2161 13- Roberto Braatz -13

14- Ivo Weber - 4127

15-Adriana Franzmann - 2676
1

16- Anderson Alves - 3866

17- Márcio Luis Sauer - 2157

18- Ito D. Rannov -1.265

19- Roberto Braatz -1397

Márcio Luís Sauer

Vice-presidente AAR





Federação Paranaense de Futebol de Salão

Aprovado com Média.

Conferido à

ÂDRiÂNÂ FRÂmmm

.Freqüência

R® 2676

.Horas. 20

Curso Realizado de 1^_/ Q7 / 2@§2 à 0^7 0'Í / 2Ú02

Curitiba, de SETEMBRO



MSGRA ASSUNTOS CÂRGÂ HÕRÂRIÃ TOTAIS

01 A QUADRA DE JOGO 60' Q1:00'n

. 02 A BOLA DE JOGO 30' 01:30h

03 NÚMERO E SUBSTITUIÇÃO DE ATLETAS 60' 02;30h

04 EQUIPAMENTOS 40' 03:10h

05 ÁRBITRO PRINCIPAL 60' 04:1 Oh

06 ÁRBITRO AUXILIAR 30' 04:40h

07 CRONOMETRISTA E ANOTADOR 35' 05:15h

08 DURAÇÃO DA PARTIDA 40' 05;55h

09 BOLA DE SA DA 25' 06:20h

10 BOLA EM JOGO E FORA DE JOGO 35' D6:55h

11 • CONTAGEM DE TENTOS .. ^ 30' D7:25h

12 FALTAS E INCORREÇÕES 200' 10;55h

13' TIROS LIVRES 70' 12;05h

14 FALTAS ACUMULATiVAS 70' 13:15h

15 PENALIDADE MAXIMA 25' 13;40h

16 ARREMESSO LATERAL- 35' 14:15h

17 ARREMESSO DE META 40' 14:55h

• 18 ARREMESSO DE CANTO 35' 15:30h

19 LEI DA VANTAGEM 20' 15:50h

20 DECISÃO POR PENALIDADES MÁXIMAS 20' 16;10h

21 DAS APENAÇÕES 40' 16:50h

22 SINAIS CONVENCIONAIS E SÚMULA DE JOGO 60' 17:50h

23 TESTE ESCRITO •140' 20:00h
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Feneracao Paranaense de Futebol de Salão

Aprovado com Média

CuKsáRealizada de

\resideote

Conferido à

JÂIR PÂULO ZSMMER

Freqüência 100%

7/ 2013.

Curitiba,

Horas

8 / 2013.

novei^ro _de^014.

SECRETARIO



Etapas Assuntos

Regras
Legislação desportiva (+rèlatório)
Primeiros Socorros

Ética, Comportamento e Desenvolvimento Social
Psicologia Desportiva (auto controle, preparação
contentração, etc)

AUTENTSCAÇÃO
CERTIFICO e dou fé que a presente
cópia está conforme o original que me
foi apresentado nesta data.

FÁRIDA NARDELLO - Tabeliã
GIAN FRÀNCO NARDELLO ROTTA
GlOVANNI LUIZ NARDELLO ROTTA
AMÉLIA HACKBARTH
PATRÍCIA SIMONE NOÉ BRADACZ
CAROLINE KROHN

Escreventes'

'juramentados

' friMatío
. , ExcteivopaS

para o jogo,

OENOÍ

CARGA HORÁRIA

40 Horas

10 Horas

10 Horas

10 Horas

10 Horas

Totalizando 80 Horas



Federação Paranaense de Futebol de Salão

3621

Conferido à
H©

Aprovado com Média. . Freqüência .Horas

Curso Realizado de gg / gg / gggig, à 1J / m / 2008.

Curitiba, úfí de. RO de 2006

PRESIDENTE



REGRA ASSUNTOS cârgâ horáría TOTAIS
01 ABERTURA - SISTEMA DO CURSO - AVALIAÇÃO - APRESENTAÇÃO 40' 0h40min
02 A QUADRA DE JOGO 90' 2h10min
03 A BOLA DE JOGO 40' 2h50min
04 NÚMERO E SUBSTITUIÇÃO DE ATLETAS 100' 4h30min
05 EQUIPAMENTOS 40' 5h10min
06 ARBITRO PRINCIPAL 60' 6h10min
07 ÁRBITRO AUXILIAR 30' 6h50min
08 CRONOMETRISTA E ANOTADOR 50' 7h30min
09 DURAÇÃO DA PARTIDA 60' BhSOmin
10 BOLA DE SAÍDA 40' 9h10min
11 BOLA EM JOGO E FORA DE JOGO 50' lOhOOmin
12 CONTAGEM DE TENTOS 40' 10h40min
13 FALTAS E INCORREÇÕES 260' 15h00min
14 TIROS LIVRES 70' 16h10min
15 FALTAS ACUMULATIVAS 80' 17h30min
16 PENALIDADE MÁXIMA 40' 18h10min
17 ARREMESSO LATERAL 35' 18h45min
18 ARREMESSO DE META 60' 19h46fnin
19 ARREMESSO DE CANTO 35' 20h25min
20 LEI DA VANTAGEM 30' 20h55min
21 DECISÃO POR PENALIDADES MÁXIMAS 30' 21h25min
22 DAS APENACÕES 40' 22h05rnin
23 SUMULADE JOGO 100' 23h40min

^ 24 SINAIS CONVENCIONAIS 20' 24h00min^
25 JOGOS DA PARANÁ ESPORTE 130' 26h10minf
26 REGi^ylENTO INTERNO COMISSÃO DE ARBITRAGEM 150' 28h30min'
27 T. J. D, 60' 29h30min
28 ARBITRAGEM CATEGORIAS MENORES 40' 30h10min
29 F. P. F. S. E ASSOFUTSAL E SUAS FUNÇÕES 30' 30h40min
30 TESTE PRÁTICO 240' 34h40min
31 TESTES ESCRITOS CONFORME MÓDULOS 310' 40h00min
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hi{
Federação Paranaense ne Futebol de Salão
H itniWüllÉÉÉ—

Aprovado com Média.

C onferido à

mLNBHEmmm

.Freqüência

Curso Realizado de 217 2&§2à

No" 2510

^ no'

.Horas.

•imi

Curitiba, de MÂRÇO



REGRA ASSUNTOS C-^RG^ HORÂRÍÂ TÕTÂm

01 A QUADRA DE JOGO 40' 00;40h

02 A BOLA DE JOGO 30' 01:10h

03 NÚMERO E SUBSTITUIÇÃO DE ATLETAS 40' 01;50h

04 EQUIPAMENTOS 30' 02:20h

05 ÁRBITRO PRINCIPAL 20' 02;4Üh

06 ÁRBITRO AUXILIAR 20' 03;0üh

07 CRONOMETRISTA E ANOTADOR 20' 03;20h

08 DURAÇÃO DA PARTIDA 30' 03:50h

09 BOLA DE SAÍDA 20' 04:1 Oh

10 BOLA EM JOGO E FORA DE JOGO 30' 04:40h

11 CONTAGEM DETENTOS' 20' 05;00h

12 FALTAS E INCORREÇÕES ' * 180" 08;00h

13 TIROS LIVRES 60' 09;00h

14 FALTAS ACUMULATIVAS 60' lOiOOh
15 PENALIDADE MÁXIMA 20' 10;20h

16 ARREMESSO LATERAL 30' 10;50h
17 ARREMESSO DE META 30' 11:20h

18 ARREMESSO DE CANTO 30' 11:50'n

19 LEI DA VANTAGEM 15' 12;05h

20 DECISÃO POR PENALIDADES MMIMAS 20' 12:25h
21 DAS APENAÇÕES 35' 13;00h

22 SINAIS CONVENCIONAIS E SÚMULA DE JOGO 60' 14;00h
23 TESTE ESCRITO 120' 1õ;00h
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Federaeâo Paranaense te Futebol de Saião

C o nfe rido à

mmuãL mmmo mm

'̂ 3^^ Freqüência. 100%
Aprovado com Média.

Curso Realizado —/_0§— _ a

N.® 1,961

.Horas.
15

li ! m I 98

Curitiba. 13 w. AGOSTO

I0ENT



Reara

Resra 09

Anexo I

Anexou

Anexo III

ASSUNTO

A Bola

Número e Substituição de Atletas

uipameníos

bitro Auxiliar

O Cronometrista e o Anotador

ida

A Bola de Saída

em IO

era de tentos

Tiros Livres

Faltas Acumulativas

A Penalidade Máxima

o Arremesso Lateral

O Arremesso de Meta

O Arremesso de Canto

de loeo

Decisão Penalidades Máximas

Código de Sinais de Arbitragem

A Súmula do Jogo

Verific o escrita da aprendizagem

TOTAL

Horas/Aula

60 minutos

20 minutos

45 mmutos

45 minutos

20 minutos

20 minutos

20 minutos

20 imnutos

20 mmutos

45 minutos

20 minutos

120 minutos

60 minutos

75 minutos

20 mmutos

20 minutos

20 minutos

20 minutos

20 minutos

20 minutos

20 minutos

20 minutos

30 mmutos

120 mmutos

15 horas

AUTEfyTiCAÇAO

CERTIFICO e dou fé que a presente
cópiaestá conforme o original que me
foi apresentado nesta data

FÂRIDANARDELLO- Tabaliã
GlAN FRANCO NARDELLOROTTA
GlOVANNI LUIZ NARDELLO ROTTA
AMÉLIAHACKBARTH
PATRÍCIA SIMONE NOÉBRADACZ
CAROLINE KROHN

Escreventes

'Juramentados

m * i M
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Federação Paranaense de Futebol de Salão

Aprovado com Média

Conferido à

MÁRCÍO LUÍS BâUER

Freqüência 100%

Curso Realizado de 2fi_/—ÍJ__/

Horas ÍÂ

I 11 I

Curitiba, _11 de JÂNBRO de

^_^SECRETÁRIO



REGRÂ ASSUNTOS cârgâ horária TOTAIS
01 A QUADRA DE JOGO 40' 00;40h
02 A BOLA DE JOGO 30' 01;10h
03 NÚMERO E SUBSTITUIÇÃO DE ATLETAS 40' 01;50h
04 EQUIPAMENTOS 30' 02;20h
05 ARBITRO PRINCIPAL 20' 02;40h
06 ARBITRO AUXILIAR 20' 03;00h
07 CRONOMETRISTA E ANOTADOR 20' 03;20h
08 DURAÇÃO DA PARTIDA 30' 03;50h
09 BOLA DE SAÍDA 20' 04:10h
10 BOLA EM JOGO E FORA DE JOGO 30' 04;40h
11 CONTAGEM DE TENTOS 20' 05;00h
12 FALTAS E INCORRECÕES 180' 08;00h
13 TIROS LIVRES 60' . 09;00h
14 FALTAS ACUMULATIVAS 60' 10;00h
15 PENALIDADE MÁXIMA 20' 10;20h
16 ARREMESSO LATERAL 30' 10;50h
17 ARREMESSO DE META 30' 11;20h
18 ARREMESSO DE CANTO 30' 11;50h
19 LEI DA VANTAGEM 15' 12;Q5h
20 DECISÃO POR PENALIDADES MÁXIMAS 20' 12;25h
21 DAS APENACÕES 35' 13:00h
22 SINAIS CONVENCIONAIS E SÚMULA DE JOGO 60' 14:00h
23 TESTE ESCRITO 120' 16:00h
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Federação Paranaense de Futebol de Salão

Aprovado com Média.

C onferido à

ADEMIR APÂRÊCIDO BANTAm

.Freqüência .Horas.

O

• • r

-.A

Curso Realizado de Ú4 I Ú4 / 2Ú§& à / Ú4 / 2ÚÚ3

Curitiba, d.p ABRIL .̂de\

SECRETARIO

0^1



AUTEIMTÍCAÇÃO
CERTIFICO e dou fé que a presente
cópia está confôrme o original que me
foiapresentado nesta data.

FARIDA NARDELLO - Tabeliã
GIAN FRANCO NARDELLO ROTTA
GlOVANNILUIZ NARDELLO ROTTA
AMÉLIA HACKBARTH
patrícia SIMONE NOÉ BRADACZ
CAROLINE KROHN

Escreventes

Juramentacios

, • Biciuiiva.
AidanücaçSoí

-iV • -f



Paraná

CERTIFICAMOS QUE á SRA.

DJkELAMAYRTON BOããO

PARTICIPOU DO CURSO DE FORMAÇÃO DEARiltRAGEM DE FUTEBOL
7 DA FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL 7, REALiZADO NOS
D1AS 04 E (05 DE JUNHO DE 2.016. EM TOLEDO. COM CARGA MORARIA
DE 20 HORAS.

GOMES

"mmiDEd^E DA fPF?
HELtON âMBMÔSJO |

mRETOR DE ÁMSHmOS DA FPFJ

Scamed by[ CamScaimer





Futebol 7 - Paraná

CERTIFÍGAMOS QUE â SRâ.

ü£SAa.AmwsTú m oLiVÊrnã \
PARTICIPOU. DO GURSO DE FORMAiÃO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL
7 DA FEDERAÇÃO PARAMMSE DE FÜTEBOL 7, ÉÉÁtlZADOi WOS
DIAS 04 E OS DE jUNH-G DE 2016, EM TOLEDO, GOM CARGA HOtóRIA
BElO HÓRÀS.

'ESÍDENW M FPF7

MEtTÓN.AMBmto©

BmETOR BEMBÍTROS DA FPF7

rfife

1
'v'

-v.

Scamied by CamScaraier





glüm^Armac^o Arbitragem-ile m
Xzlmmm

cimmtcmm Qy-E a sea.

jEAji.mmãE.PEmMfiüs

PARTICIPOU 00 CORSO OE FORMAÇÃO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL
7 DA FEDERAÇÃO PARANAÈ.NSE DE FUTEBOL 7, REALIZADO NOS
DIAS.04 -E 05 DE fUNHÜ DE 2016. EM TOLEDO, COM CARGA HOlRÂRlA
DE 20 MORAS.

,J/€OfilES
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Scaimed by CamScanner
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GERTlFiCAMOS QUE A SM,

&OBSON L. BIM

PARTICIPOU DO eURSO DE FORMAÇÃO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL
7 DA FEDERAÇÃO PA^HAENSE DE FUTEBOL 7, REALIZADO NOS
DÍAS Q4 E OS DE JUNHO: DE 2016, EM TOLEDO, COM CARGA HORÁRIA
DE- 20 HORAS.

OMES

'RESIDEM BA fPF7

TOMBErálO

DmETÚR DE ÂRBimoS DA FPF7'<

}. •)

lA
í 1

Scaimed by CamScainier





Curso de Formação de AililtraaMiliM-

CERTIFICAMOS QUE A SRA.

EDSOM JOSÉ KLEm

PARTICIPOU DO CURSO í)E FOSU-IAÇÂO DK ARBITRAGEM DE FUTEBOL
7 DA FEDERAÇÃO PARANAENSE DK FUTEBOL 1, REALIZADO NOS
DIAS 04 E 05 DE fUNIIÕ DE 2016, EM TOLEDO. COM CARGA HOIIARIA
DE 20 HORAS.

GOMKS

^'fÍFJimkTK BA FPF7
HKJ/OT AMB5MV/J0

mimwR ús; áhbstbos im fpf?

Scaimed by yániScaimer
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TABELIONATO NARDELLO
Marechal Cândido Rondon - PR

D
TABELIONATO NARDELLO

Iviarechai Cândido Rondon -PR
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FEDERAÇÃO PAR^PfêE DE FUTEBOL

DIPLOMA DE ÁRBITRO DE FUTEBOL
A FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL; POR INTERMÉDIO DE '.

, SUAESCOLA DEÁRBITROS, CONFERE O PRESENTE DPLOMAAO
íÁJIBITRO DE FUTEBOL. • . ,

:f£ob:e:s'X'q

POR TER CONCLUÍDO O CURSO DE ARBITRAGEM EM

30/09/33-Micro Regiao-Assis Chateaubriand

Cttritiba, 30 -p^p seteaibr-o 199:

NELSON ORLANDO LEHMKUHL

DIRETOR DA ÉSCOLA.DE
ÁRBITROS

ONAIREVES NILO ROLIM DE MOURA
, .PRESIDENTEDA FmERAÇ,\0

©

m Í^krdeíio

feSaÍ3fí<£JS



'iiste diploiiia pertance a Roberto 3raatz e

-iSscola Paranaense deFormaçao de Árbitros

Prova de Aeyras de Futebol - 7,55

Relatório e Súmula - 7 , 5 __

Legislação Esportiva - 7,5

Teste Físico - Apto

Teste Médico - Apto

Teste Prático - Apto

Instrutores: llelson orlando Lehmkuhl

Fernando Luiz Hornann

Léo Jandrey

Afonso Vitor de Oliveira

George Luiz Alves 3arbosa

^ernan ny- Secretário

encontra-se registrado no livro 2 da

de Futebol - página 11,

AUTENTICAÇÃO
CERTIFICO 0 dou fé que a presente
cópia está confòrme o original que me
foi apresentado nesta data.

f
mmm foiapresentado nesta data.

PARIDANAROEULO - Tabeliã
eiAN FRANCO NARDELLOROTTA
GlOVANNI LUIZ NARDELLO ROTTA
AMÉUIAHACKBARTH
patrícia SIMONE NOÉ BRADACZ
CAROLINE KROHN

Exdusiwpi^™
üufeiiteçaJ ásC6p!a

EãHevantes

Sáuardo Viadra - Coordenador



FEDERAÇAO

DIPLOMA DE

DE FUTEBOL

DE FUTEBOL

A FEDERAÇÃO PARANAENSE DEFUTEBOL, PORINTERMEDIO DE
SUA ESCOLADE ÁRBITROS, CONFERE O PRESENTE DIPLOMA AO
ÁRBITRO DE FUTEBOL.

POR TER concluído O CURSO DE ARBITEIAGEM EM

-30/09/93-Hicr-o Hegiao-Assis Chateaubriasd

Curitiba, 30

NELSON ORLANDO LEHMKUHL • ONAJREVES MLO ROLIM DE;MOURA
, . . PRESIDENTEDA.FEDERAÇÃO

y,:> :-^;: ^.PARÁNÂENSE=DÉ;HírEB0L -y' o&
'-•! ii- . •, DIRETOR DA ESCOLA DE. i PRESI

iaaáiiíÉii*iiaiB^^

>

í^deão

ovve/Fs»
j;S254-2413



ülste diploma pertence a i^iguel Pinheiro da Silva e encontra-se registrado no livro 2

da Escola paranaense de Formação de Árbitros de Futebol - pagina 10.

Prova de Ilagras da Futebol - 7,6

Relatório e Súi.iula - 7,2

Legislação 'Esportiva - 7,8

Teste Físico - Apto

Teste i-iédico --Apto

Teste Prático - Apto

Instrutores: Jelson Orlando Lehrnlcuhl

Fernando Luiz Hornann

Léó Jandrey

Afonso Vitor de aiiveira

George Luiz Alves Barbosa

Fernandc Secretário

ür
1ji
—S *tf
•Ta §

AUTENT0CAÇÃO
CERTIFICO e dou fé que a presente
cópia está confórme o original qúe me
foiapresentado nesta data.

FÂRIDA NARDELLO - Taballâ
SIAN FRANCO NARDELLO ROTTA
GlOVANNI LUIZNARDELLOROftA
AMÉLIA HACKBARTH
PATRÍCIA SIMONENOÉ BRADACZ
CAROLINE KROHN

IEscreventes
Juramentados

•••

-rss/j

'TdxiSonaSo lia Mete
' , Excáiisivo pafa
•AuíEiifícajao & Cgáa

ardo Viei - 'Coordenador



,' Escolà«í'aranaense de
'> Formação de Árbitíos

de Futebol

m/tm

Orland® LeIsmkaaBii
Diretor .daE^ola

Fefffianíi®

Pre^iííêní'e da-ÇA;

I OiTsaiire^es
Presidente, da FPF

DIPLOMA
A Federaifã® Paramai©»®© sl®

Fiatel»®!, atraivés dia Ese®!®

Parainaeiis© ele Fwrisaafã® d©

AepIbíéf®® fll© Fiií©!]!)®!? ©©irf®!'© ®

pFes®iat® dij»l®Bma sa

poF ter c©m®lmíd®
€mr§® de Árbite"® âe Fiteis®! ©sbb
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Este diploma pertence a ARESTIDES PEREIRA DA SILVA JÚNIOR ndscido aos 09 de Abril de 1980 na
Cidade de Medianeira - PR encontra-se registrado no livro n.° .03 - página 10 da Escola
Paranaense de Formação de Árbitros de Futebol e está devidamente registrado na Associação
Profissional dos Árbitros de Futebol do Paraná sob n°Oól 7.

DISCIPLII^AS E NOTAS:

Regras do Jogo de Futebol -5> Nota = 9.5
Legislação DesportivaNota = 9.5
Súmulas e Relatórios Nota = 9.5
Redação 9.0
Técnicas de Arbitragem -> Apto
Prática de Arbitragem ->Apto
jogos amadores e de Categorias de Base.
Treinamento Físico ^ Apto 3zoo
Testes de Avaliações; Cooper ^ MBO nota: 9.6 200 x 200 2670 nota: 8,75 50x50 -> 6'41 nota; 8.3
Histórias do Futebol

IVIedicina Esportiva - Primeiros Socorros
Freqüência 95%

Desempeniiando funções de Árbitro e Árbitro Assistente em

INSTRUTORES:

Nelsori Orlando Lehmkutil

Fernando Luiz Homann

Afonso Vitor Oliveira

PALESTRANTES:

Aitemar Roberto Domingues
Evandro Rogério Romann
Henrique França Trlcties
Jose Carlos Marcondes

Roberto 'Braatz

Rogério Carlos Rolin

FOUCACÃO FÍSICA:
Prof, Alberto Inácio da Silva

CIDADE AUL^S CIDADE AULAS

CASCAVEL 22 MEDIANEIRA 1

CEU AZUL 2 PATO BRANCO 1

GOIOERE 1 SANTA HELENA 1

GUARAPUAVA 1 TERRA ROXA 1

MARECHAL CÂNDIDO RONDON 3 TOLEDO AU

Teste Seletivo

Testes Práticos

Provas Finais

CASCAVEL

CASCAVEL E REGIÃO
^ CASCAVEL

Início 26 de Maio de 1999.
Término 26 de Maio de 2001.
Carga Horária -> 40 aulas - 220 Horas

Curitiba, 21 de Jultio de 2001.
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Este dipiomo pertence a PAULO CÉSAR BESKOW nascido aos TP. de. IVIaIO'de T967 na Cidade de
Seibach_ - RS^ encontra-se registrado no livro"n^ 03 - página 14 da,Escola Paranaense de
Formação de Árbitros de Futebol e está devidamente registrado naAssociação Profissional dos Árbitros
de Futebol do Paraná sob n°0641,

DISCIPLINAS E NOTAS:

• Regras do Jogo de Futebol Nota = 7.0
Legislação Desportiva-^ Nota = 8.0
Súmulas e Relatórios ^ Nota = 8.0
Redação 7,5
Técnicas de Arbitragem Apto
Prática de Arbitragem ->Apto
Jogos amadores e de Categorias de Base.
Treinamento Físico -> Apto
Testes de Avaliações; Cooper ^ 3500 nota; 10 200 x200 ^ 25'10 nota; 9.5 50x50 6'01 nota' 8 7
Historias do Futebol

Medicina Esportiva - Primeiros Socorros
Freqüência 99%

INSTRUTORES:

Nelson Orlando Letiml<uhl

Fernando Luiz Homann
Afonso Vítor Oliveira

PALESTRANTES:

AlternarRoberto Domingues
Evandro Rogério Romann
Henrique França Tricties
Jqse Carlos Marcondes
Roberto Braatz
Rogério Carlos'Rolin

EDUCACÃO FÍSICA:
Prof. Alberto Inácio da Silva

Desempenhando funções de Árbitro e Árbitro Assistente em

AUTENTICAÇÃO
MO VERSO

-OCAL DAS AUIAS TEÓRICAS;
CIDADE AULAS CIDADE AULAS

CASCAVEL 22 MEDIANEIRA 1
CÉU AZUL 2 PATO BRANCO 1
GOIOERÈ 1 SANTA HELENA 1
GUARAPUAVA 1 TERRA ROXA 1
MARECHAL CÂNDIDO RONDON 3 TOLEDO 1

Teste Seletivo

Testes Práticos

Provas Finais

^ CASCAVEL
-> CASCAVEL E REGIÃO
^ CASCAVEL

Início 2ó de Maio de 1999,
Término 26 de Maio de 2001,
Carga Horária -> 40 aulas - 220 Horas

Curitiba, 21 de Julho de 2001,
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CAROLINE KROHN

'Juramentados

DIPLOMA

A Federação Paranaense de Futebol, através da
Escola Paranaense de Formação de Árbitros de

Futebol, confere o presente diplorríp a

por ter concluído o
Curso de Árbitro de Futebol em

(í: 'jCuritiba, 21 de Agosto de 1.998
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Este diploma pertence a ADRIaXNA 'FRÁNZI\^a'í\1M.
30/04/1974 na Cidade de Marechal Cândido Rondon -

nascido aos

Paraná e
encontra-se registrada no livro n,° 02 - página 37 da Escola
Paranaense de Fornnação de Árbitros de Futebol,

DISCIPLINAS F NOTAS:

Regras do Jogo de Futebol Nota = 9,5
Técnicas de Arbitragenn ->Apto
Prática de Arbitragenn -> Apto = Desennpenhou funções de
Arbitro, Arbitro Assistente e Árbitro Reserva(4°) em jogos dos
Cannpeonatos Annadores Metropolitano, Mirinn, Dente de Leite,
Classistas, Ligas e Feminino, '
Educação Física (Testes e Avaliações] ->Nota = 8,8 - 660 pontos
Legislação Desportiva 9,5
Súmulas e Relatórios 9,5
Medicina Esportiva - Primeiros Socorros
Histórias do Futebol

INSTRUTORES:

Nelson Orlando Lehmkuhl
Fernando Luiz Fiomann

PALESTRANTES:
Dr. José Pacheco Neto - Código Brasileiro Disciplinar de Futebol
Dr, Benny Camiot - Medicina Esportiva e Primeiros Socorros
Prof. Nielson Infanti Vieira - Psicologia
Prof. Carlos Eduardo Broglio Ggsperin - Educação Física (Aptidões,

Preparações e Avaliações)
Eduardo Vieira - Arbitragem
José Carlos Marcondes - Arbitragem -^

LOCAL DE AULAS: CURITIBA

TESTES SELETIVOS: CURITIBA

TESTES PRÁTICOS: CURITIBA

autenticação
H© VERSO

PROVAS FINAIS: CURITIBA

CARGA HORÁRIA: 280 HORAS (Du^ntos e
Curitiba, 21 de Agosto de 1998. /

Fernando Luiz

Coordei

Oitenta Horas)

Homarln

!íi[a:rdeíio

Fone/t-ax:^ (45)3254-2418^^^



Aprovado com Média

Curso Realizado de

PRESIDENTE

Conferido à

Freqüência iOQf4

MUN5CÍF50 DE MERGfcDES
Certifico que a presente|

confere como documentoForigi
/a.Mercedes-PR

Horas áú

ãfí / , a _.1L/

Curitiba, de QMZ

SECRETARIO



íyiUNiClPíO DE fcíERCSDES =PR
Certifico que a presente cópia

confere com o documento original

i REGRÂ Âssumos CâRQã núráríâ TOTAiS
i 01 ABERTURA - SISTEMA DO CURSO - AVALIAÇÃO - APRESENTAÇÃO 40' 0h40rnin

02 A QUADRA DE JOGO .90' 2h10.nnin
03 A BOLA DE JOGO

,

40' 2h50min
04 NUMERO b SUBSTITUIÇÃO DE ATLETAS ^ 100' 4h30min
05 EQUIPAMENTOS 40' 5h10min
06 ÁRBITRO PRINCIPAL " 60' 6h10rnin
07 ÁRBITRO AUXILIAR 30' ShSOmin
00 CRONOMETRISTA E ANOTADOR ^ í ' . 50' 7h30min
09 DURAÇÃO DA PAR ilDA 60' 8h30inin
10 BOLADESAÍDA 40' 9h10miii
11 BOLA EM JOGO E FÕaÃ DE JOGO "" 50'

** 1 » » Mar 1 1 1 t 1

10hGOmin
12 CONTAGEM DE TENTOS ' ' " 40'

1 W 1 i Hn ^*1 • l < • ' 1

10h40rfiin
13 FALTAS E INGORRECÔES' 260' lõhOOmin
14 TIROS LIVRES ' 70'

i 1 » Stf» TT/ • '11* f

16h10niin
15 FALTAS ACUMÜLATIVAS " ao'

f 1 1 1 f ' -i 1 ft r

17h30iTiin
16 : PENALÍDÁDÈ MÁXIMA ' ' "" 40'

1 r 1 1 >0^ «r 9 1 r 1 i 1

18h10min
17 ARREMESSO LATERAL ' " 35' 18h45min
18 ARREMESSO DE META ' 60' 10hi^5rniíi
19 ARREMESSO DE CANTO 35'

i «w * 1 I « 1 • r r f

20h^5min
20 LEI DA VANTAGEM ' 30'

CáillWI ' J»l »

20h55min
21 DECISÃO POR PENALIDADES MÁXIMAS 30'

UM 1 1 » * 1 ♦ » 1

21h76mín

i DASAPENACÕES ' " " ' 40'

imet 9 t xjf 1 ( N 1 4 I

22h06min
23 SUMULA DE JOGO 100' í'3h40niin

-

SINAÍS CONVENCIONAIS 20' 24hdÓmin d
^ 25 JOGOS DA PARANÁ ESPORTE 130' 26h10mini,'*i
! 26 REGIMENl 0 INTERNO COMISSÃO DE ARBITRAGEM 150' 28h30min 1

27 T. J, D. - . - - 60' 29h30min
28 ARBITRAGEM CATEGORIAS MENORES "" ' 4Õ' 1

«M# W* 1 J W *1 1 f 1 1

30h1 OíTiin
29 F. P. F. S, E ASSOFUTSAL E SUAS FUNÇÕES 30'

w vr III < • ( 1J f

30h40inln
30 TESTE PRÁTICO 240'

• • 1 ff 1 r 11 t

34}-i40min
31 TESTES ESCRITOS CONFORME ^ylÔDÜLOS "" ' 310' 40h00min

'J-ffil'í!.'P5i3Síi)2'a
JaOQIOfiyDWjDSiM

lõTiiOMwoivwDniaw



FAGOLPÂIdE ÂSSIS

A FACULDADE DA SUA VfDA

Certificamos que HAJJATL fRJWCISCO jjortadbr do CTf 009

331 019 6iy concluiu o curso de Cajjacitação TrofissionaC em J^OHMJAÇJÃO 'DX

JAiRBIllBDS ÍDÍE JÍSOX, na modaCidade de Xxtensão Universitária, com duração

de 220 (duzentas e vinte) Horas, reaCizado noperíodo de Maio de 2012 à OutuBro de

2012, jjromovido j?eCo !KAT - J\íúcCeo de ^Aperfeiçoamento TrofissionaC,

'Departamento de Tós (graduação desta Instituição de X^^no Superior e J^edera:ção

Paranaense de J^uteBoC

CascaveC- \de OutuBro de 2012.

JaqUeííM jy^f^rgacz ferreira
ViTVtora J^.dminístrattva

_facuããi£Ü Jlfsís ^ur^acz

UVu^.

TaraTiaerise cíêJ^ute0oí
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A FACULDADE DA SUA VIDA

Certificamos que QV-ST^CVO S-CXXT^ jJortacCor do CTf 073 339 329 23,

concluiu o curso de Cajfacitação TrofíssionaCem J^OKMJAÇJÃO T>T. JA!R'BlT'ROS VX

J^X/CTtESOX, na modaCixCade de CExtensão Universitária, com duração de 220

(duzentas e vinte) ãoras, reaCizado no jferiodo de Maio de 2012 à OutuBro de 2012,

j}romovido j)eCo - J\íúcCeo de JAperfeiçoamento TrofissionaQ T)ej:)artamento de

Tós graduação desta Instituição de Tnsino Superior ^J^ederação Taranaense de

JuteBoC

CascaveC-\ tB^dê^^utuBro de 2012,

J ^ Cine £1^ Çurgacz ferreira
'diretora J^dinínístratíva

Jacuí^dè Jlssis ^urgacz
TresidènredàJ^edkração

Paranaense défute^of







CURSO DE CAPACITAÇÃO

"FORMAÇÃO DE ÁRBITROS DE FUTEBOL"

MATRIZ CURRICULAR

DISCIPLINAS CH NOTA

Preparação Física e Avaliações 35 8.0

IVlecânica e Técnica de Arbitraqem 20 8,0

Arbitro Assistente 10 8.0

Nutrição Aplicada à Arbitraqem 10 7,0

Psicoloqia Aplicada à Arbitragem 10 9,5

Reqras do Joqo 60 7,5

Ética na Arbitragem 05 7,0

Leaislacão e Código Desportivo 10 9,5

Noções de Primeiros Socorros/Arbitragem 10 7,0

Sumulas e Relatórios 10 8,3

Estáqio Supervisionado 40 8.5

TOTAL 220

F A Q

FACULDADE ASSIS GURGACZ

A FACULDADE DA SUA VIDA

NÚCLEO De APcRFEIÇOAIVJENTO PROnSSIONAl
Ur: fsrj o itít Ci:,'!ni:cicnL-'iíc.

FACULDADE ASSIS GURGACZ
NAP - Núcleo de Aperfeiçoamento

Profissional

Certificado Registrado sob o n°:1.396

Livron°: 004 Página n°: 062

Ivâna G. Xavier

Responsável peloregistro



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.e 028/2018
PREGÃO PRESENCIAL RP IM.e 011/2018

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial RP n^ 011/2018, que tem como
objeto a Contratação de empresa para Futura e Eventual serviços de arbitragem, nas diversas modalidades
desportivas amadoras desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer no decorrer do ano de

2018.

Em 21 de fevereiro de 2018, às 08:20 horas, nas dependências da sala da secretaria de
administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy
Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro Municipal, senhora
Disel Daiane Bortolato, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem, julgarem
e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL RP n.^ 011/2018, o qual tem como objeto a
Contratação de empresa para Futura e Eventual serviços de arbitragem, nas diversas modalidades
desportivas amadoras desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer no decorrer do ano de

2018. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do
Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para
download no site do município: www.patobragado.pr.Rov.br na aba "Licitações - Licitações
abertas". De todas as empresas que tiveram acesso ao edital protocolou os envelopes a seguinte
proponente:

ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS ROIMDOIVIENSES 03.522.671/0001-00
os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante, nenhum
outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com
exceção dos solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o

credenciamento da Licitante, as qual estava assim representada:

ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS RONDOIMENSES ROBERTO BRAATZ

Os documentos de credenciamento foram validados pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira
solicitou ao credenciado que apresentasse a Declaração de que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa,
conforme o caso. A partir de então, partimos para abertura do envelope n.^ 01, com a respectiva
proposta de preço apresentada pela licitante, em seguida foi lida em voz alta o valor cotado pela
licitante no valor global de R$ 219.126,67 (duzentos e dezenove mil cento e vinte e seis reais e
sessenta e sete centavos), sendo que a licitante apresentou a proposta conforme histórico do
processo em anexo, para entrega do objeto desta licitação. A proposta de preço foi passada ao
representante para análise e verificação. Após, a proposta retornou ao pregoeiro, que da mesma
forma analisou-a. Após esta análise, nenhum questionamento foi apontado. A licitante apresentou
a proposta e atendeu os requisitos mínimos previstos no Edital e foi declarada habilitada no
processo, quanto a Proposta de Preços. Neste momento o pregoeiro motivou o credenciado
habilitado aos lances verbais, conforme item 16 do edital convocatório visando melhorar o preço
para a prestação do serviços da licitação em pauta. A licitante apresentou interesse,^err)\realizar

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pqto Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

negociação. Passando o valor global para R$ 213.340,00 (duzentos e treze mil trezentos e quarenta
reais). Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n^ 02 contendo a documentação para a
habilitação da licitante classificada cujos documentos foram analisados e rubricados pelos
presentes. A proponente classificada apresentou todos os documentos solicitados no Edital
Convocatório, sendo declarada habilitada. Com a proposta válida e documentos de habilitação
apresentados de conformidade com o solicitado no edital, o PREGOEIRO ADJUDICA o Objeto desta
Licitação para a licitante ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS RONDONENSES, ao valor global final de R$
213.340,00 (duzentos e treze mil trezentos e quarenta reais). Nada mais havendo a tratar, encerrou-
se a sessão pública às 08:40 horas e lavrou-se a presente ata, cuja ata vai assinada pelos membros
da comissão e representante da proponente presente que assim o quiser.

VIISSÃO DE LICITAÇÕESi^ISSAO I

(íili

PROPOIMEIMTE ASSINATURA^
/> /

/) a/J/

ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS RONDONENSES /í7

Av. Willy Bartíi, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

Estado do Paraná

PREGÃO PRESENCIAL RP N^ 011/2018
OBJETO: Contratação de empresa para Futura e Eventual serviços de arbitragem, nas diversas modalidades
desportivas amadoras desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer no decorrer do ano de
2018.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL RP N.^
011/2018, que é o Menor Preço GLOBAL, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta
a proposta de Preço apresentada pela empresa;

FORNECEDOR VALOR TOTAL

ASSOCIAÇAO DOS ÁRBITROS RONDONENSES 213.340,00

Como a de menor preço para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu
todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR,^eiTK21 de fevereiro de 2018.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS RONDONENSES - AAR
CNPJ: 03.522.671/0001-00 CPS: 2343479 |

Rua Rio Grande do Norte, 988 |
Marechal Cândido Rondon - PR CEP 85960-000

Pato Bragado - PR, 21 de fevereiro de 2018.

ÀComissão de Licitação Ref.: Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n° 011/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preço relativa à futura
e eventual execução dos serviços de arbitragem, nas diversas modalidades desportivas amadoras, nos
termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão Presencial P/ Fins De Registro de Preços n° 011/2018,
confomie relacionado abaixo:

Item Quantidade Descrição da
Modalidade

N° de

Pessoas para
Arbitragem

Valor por Jogo
R$

Valor Global do

Item R$

1 390 Canastra 2 21,00, 8.190,00
2 300 Bocha 2 75,00 22.500,00
3 130 Futebol Sete 4 280,00 36.400,00
4 130 Bolão 3 130,00 16.900,00
5 260 Sinuca 1 33,00 8.580,00
6 65 Futebol de

Campo
4 530,00 34.450,00

7 130 Voleibol de

quadra e areia
4 190,00 24.700,00

8 156 Futsal 4 280,00 43.680,00
9 156 Modalidades

Diversas (torneio
de futebol de

areia, torneio de
truco, torneio de

futevôlei e

torneio copinha
de férias)

3 115,00 17.940,00

1

1

i

Valor total da Proposta: R$ 213.340,00

O prazo de validade da proposta de preços é de sessenta (60) dias corridos.

Dados bancários da Licitante: Banco Sicredi - Agência 0715 -10 - Conta Corrente 21.239-3

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução dos serviços do objeto, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos





pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Naexecução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsatlilidade pela
perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

RTO BRAATZ

PRESIDENTE

5.570.879

4.492.527-3
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Q

PMECEK aUEÍMCO MUMCIFAL

Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.- 011/2018.
Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n^ 011/2018.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por objeto a prestação de serviços de
arbitragem, nas diversas modalidades de esporte amador desenvolvidas pela Secretaria de
Esportes, conforme termo de referência.

Como estabelecido no art. 4-, inciso I da Lei n- 10.520, de 17/07/2002, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa
local (Jornal OPresente n^ 4484], no dia 02/02/2018, no Diário Eletrônico Municipal n^ 1337
de 31/01/2018, fls. 01, no TCE de 30/01/2018, ficando definida a data de 21 de fevereiro de
2018 as 08h20 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as
propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, o procedimento foi aberto
após o oitavo dia útil posterior a última publicação, bem como cumprido o disposto na
Recomendação Administrativa n-037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2-, inciso I que a
publicação ocorra com. antecedência mínima, de 7 [sete) dias úteis.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,

pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.
Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer

verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

Analisando a Ata 028/2018 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que apenas uma empresa compareceu ao certame,
conforme anotado em ata. A atuação empresarial desta é condizente com o objeto que se
pretende adquirir, as empresas cumpriram com os requisitos do edital. Pelo conteúdo dos
documentos analisados não houve ilegalidade no procedimento.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação dó
procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento.

Este é o parecer, que fica sob censura
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 2^jàe fercré^o

Maríj/a^. aa S. Luft
Promradora Municipal

Portaria de n/meação n-320 de 09/09/2014

tendimento que comprove melhor
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TERMO DE HOMQLOGAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL RP N9 011/2018
OBJETO: Contratação de empresa para Futura e Eventual serviços de arbitragem, nas diversas modalidades
desportivas amadoras desenvolvidas pela Secretaria iVIunicipal de Esportes e Lazer no decorrer do ano de
2018.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza a
Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivara contratação da(s) empresa(s):

FORNECEDOR VALOR TOTAL

ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS RONDONENSES 213.340,00

TOTAL HOMOLOGADO 213.340,00

como a(s) de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório:

De Brasília - DF, para Pato Bragado - PR, em 21 de fevereiro de 2018.

OMA ? ROHDEN

Munj0pio

PUBLlCfiDONODltolOOI^lCIM.
V-Q •

Visto

^36i
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